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Apresentação

O Manual do Orçamento e Finanças Públicas para 
Conselheiros e Conselheiras de Saúde foi atualizado para ajudar 
a fortalecer a ação do controle social no acompanhamento das 
políticas públicas no Sistema Único de Saúde (SUS), possibilitando 
um cenário novo na saúde e garantindo mais democracia e acesso 
aos brasileiros e brasileiras ao SUS.

As atualizações deste Manual são relacionadas à adequação 
da legislação vigente, e para isso a Comissão Permanente de 
Financiamento e Orçamento (Cofin), do Conselho Nacional de Saúde 
(CNS), fez um processo coletivo de trabalho para melhor apresentar 
os conceitos sobre orçamento e finanças públicas aos conselheiros e 
conselheiras de todo Brasil.

Sabemos que assuntos ligados ao orçamento e finanças 
públicas são, por natureza, de difícil entendimento ao público 
e geralmente exigem atenção e explicações que facilitem a sua 
compreensão. O Manual do Orçamento e Finanças Públicas é o 
resultado do esforço, compromisso e a dedicação que o Conselho 
Nacional de Saúde tem alcançado na busca de um processo de 
educação permanente que qualifique e capacite todos os  conselheiros 
e conselheiras em todo país no exercício de seu papel diante das 
políticas de saúde.

Para o Controle Social esta ferramenta oferecida a mais 
de 100 mil conselheiros e conselheiras de saúde em todo território 
Brasileiro poderá garantir mais avanços para o SUS. As Comissões de 
Orçamentos dos conselhos estaduais e municipais de saúde estão 
consolidadas, o que mostra o fortalecimento do sistema. Este Manual 
é um instrumento para auxiliar nas ações de controle e fiscalização do 
orçamento e finanças da saúde do povo brasileiro.

Bom trabalho.

Conselho Nacional de Saúde
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Introdução

Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) 
em cada esfera de sua atuação são movimentados sob fiscalização 
dos respectivos conselhos de saúde, considerando-se o processo de 
planejamento e orçamento do sistema, do nível local até o federal. 

Está em suas mãos o Manual de Orçamento e Finanças Públicas 
para Conselheiros de Saúde. Esta publicação é o resultado do acúmulo 
de experiências do CNS por meio da Cofin e representa a finalização 
de um longo processo de produção coletiva sobre o financiamento 
da saúde pública brasileira.

Como parte dessas experiências, foram realizadas, pela Cofin, 
Oficinas Regionais de Orçamento e Financiamento, em parceria com 
os conselhos municipais e estaduais de saúde, secretarias estaduais 
e municipais de saúde, Ministério da Saúde e conselheiros nacionais, 
com o objetivo de sensibilizar os conselheiros para a importância do 
tema do orçamento e financiamento do SUS, apoiar na formação e 
esclarecer dúvidas dos conselheiros, e, assim, fortalecer o princípio 
constitucional da participação da comunidade pelo país. 

Este Manual é um rico instrumento em experiência formativa, 
construído com muito rigor e coletivamente, para que cidadãos 
de todas as esferas da vida pública e atores das comissões de 
orçamento dos conselhos municipais e estaduais de saúde de todo 
o país possam cumprir a importante tarefa de acompanhar, fiscalizar 
e participar da formulação da política pública de saúde. Esperamos 
que este manual possa fortalecer a atuação de todos em defesa do 
SUS.

Portanto, um esforço conjunto na construção deste 
importante instrumento que auxiliará nas ações de controle e 
fiscalização do orçamento e finanças da saúde. Nosso muito obrigado 
aos parceiros de sempre.

Comissão Permanente de Financiamento e Orçamento 
do Conselho Nacional de Saúde
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Roteiro

O objetivo deste manual é apresentar as noções básicas 
relativas ao orçamento e finanças públicas, tendo como público-alvo 
os conselheiros de saúde. 

Do ponto de vista metodológico, a elaboração deste manual 
obedeceu à cronologia do “Ciclo Orçamentário” e a interdependência 
existente:

a) com os instrumentos básicos do planejamento do 
setor público brasileiro em obediência ao que disciplina 
a Constituição Federal, a Lei Complementar nº 101/00 
(também conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal) 
e a Lei Federal nº 4.320/64 (que disciplina o orçamento e a 
contabilidade pública): PPA (Plano Plurianual, quadrienal), 
LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias, anual), LOA (Lei 
Orçamentária Anual) e os relatórios RREO (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária, bimestral) e RGF 
(Relatório de Gestão Fiscal, quadrimestral); e

b) com os instrumentos básicos do planejamento do SUS, 
em obediência ao que disciplina a Constituição Federal, 
a Lei Complementar nº 141/2012,  a Lei Federal nº 8.080/90, 
a Lei Federal nº 8.142/90 e os decretos e portarias que 
regulamentam o SUS: PS (Plano de Saúde, quadrienal), 
PAS (Programação Anual de Saúde) e os relatórios RPCQ 
(Relatório de Prestação de Contas Quadrimestral) e 
RAG (Relatório Anual de Gestão). É oportuno registrar a 
obrigatoriedade de elaboração de um RREO (citado no 
item “a”) bimestral específico para a saúde.

A Figura 1 ilustra essa interdependência.
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Figura 1 - Ciclo orçamentário e planejamento do SUS

LOARGF
RREO

PPA

PS

RREO
(SUS)
RPCQ
RAG

PAS

PAS

LDO

Este manual não trata dos lançamentos e registros contábeis, 
nem prioriza outros aspectos da contabilidade pública: trata do 
processo de planejamento – da elaboração ao acompanhamento 
da execução do que foi planejado, servindo de referência para a 
atuação dos conselheiros de saúde, especialmente em relação aos 
papéis relacionados ao planejamento e fiscalização da execução 
orçamentária previstos pela Complementar nº 141/2012 pela Lei Federal 
nº 8.080/90, pela Lei Federal nº 8.142/90 e pela Resolução nº 333, de 4 
de novembro de 2003, do Conselho Nacional de Saúde, a saber:

a) Lei Federal nº 8.080/90, caput do Artigo 36 e Parágrafos 1º 
e 2º:

O processo de planejamento e orçamento do 
Sistema Único de Saúde-SUS será ascendente, 
do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos 
deliberativos, compatibilizando-se as necessidades 
da política de saúde com a disponibilidade de 
recursos em planos de saúde dos Municípios, dos 
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Estados, do Distrito Federal e da União. 

§ 1º Os planos de saúde serão a base das 
atividades e programações de cada nível de 
direção do Sistema Único de Saúde (SUS) e 
seu financiamento será previsto na respectiva 
proposta orçamentária. 

§ 2º É vedada a transferência de recursos para o 
financiamento de ações não previstas nos planos 
de saúde, exceto em situações emergenciais ou 
de calamidade pública, na área de saúde.

b) Lei Federal nº 8.142/90, parágrafo 2º do artigo 1º: 

O Conselho de Saúde, em caráter permanente 
e deliberativo, órgão colegiado composto por 
representantes do governo, prestadores de 
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua 
na formulação de estratégias e no controle 
da execução da política de saúde na instância 
correspondente, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros, cujas decisões serão 
homologadas pelo chefe do poder legalmente 
constituído em cada esfera do governo.

 c) Resolução nº 333/2003:

Quinta Diretriz: Aos Conselhos de Saúde (...) 
compete:

I – (...)

II – (...)

III – (...)
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IV – Atuar na formulação e no controle da execução 
da política de saúde, incluindo os seus aspectos 
econômicos e financeiros e propor estratégias 
para a sua aplicação aos setores público e privado.

V – Definir diretrizes para elaboração dos planos 
de saúde e sobre eles deliberar, conforme as 
diversas situações epidemiológicas e a capacidade 
organizacional dos serviços.

VI – Estabelecer estratégias e procedimentos de 
acompanhamento da gestão do SUS (...).

VII – Proceder a revisão periódica dos planos de 
saúde.

VIII – Deliberar sobre os programas de saúde (...).

IX – (...)

X – (...)

XI – (...)

XII – Aprovar a proposta orçamentária anual da 
saúde, tendo em vista as metas e prioridades 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(art.195, §2º da Constituição Federal), observado 
o princípio do processo de planejamento e 
orçamentação ascendentes (art.36 da Lei nº 
8.080/90).

XIII – Propor critérios para programação e execução 
financeira e orçamentária dos Fundos de Saúde e 
acompanhar a movimentação e destinação dos 
recursos.

XIV – Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre 
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critérios de movimentação de recursos da Saúde, 
incluindo o Fundo de Saúde e os transferidos e 
próprios do Município, Estado, Distrito Federal e da 
União.

XV – Analisar, discutir e aprovar o relatório de 
gestão, com a prestação de contas e informações 
financeiras, repassadas em tempo hábil 
aos conselheiros, acompanhado do devido 
assessoramento. 

d) Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 
101/00):

Art. 48. São instrumentos de transparência 
da gestão fiscal, aos quais será dada ampla 
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de 
acesso público: os planos, orçamentos e leis 
de diretrizes orçamentárias; as prestações de 
contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório 
de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses 
documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada 
também mediante incentivo à participação 
popular e realização de audiências públicas, 
durante os processos de elaboração e de discussão 
dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos.

e) Lei Complementar nº 141/2012 (resumo dos artigos 
selecionados):
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e.1) Deliberar sobre as despesas com saneamento 
básico de domicílios ou de pequenas comunidades 
que serão consideradas como ações e serviços 
de saúde na prestação de contas do respectivo 
gestor federal, estadual, distrital ou municipal.

e.2) Deliberar sobre as diretrizes para o 
estabelecimento de prioridades para as ações e 
serviços públicos de saúde pelo respectivo gestor 
federal, estadual, distrital ou municipal.

e.3) Avaliar a gestão do SUS quadrimestralmente e 
emitir parecer conclusivo sobre o cumprimento dos 
dispositivos da LC 141/2012 quando da apreciação 
das contas anuais encaminhadas pelo respectivo 
gestor federal, estadual, distrital ou municipal.

e.4) Avaliar a repercussão da LC141/2012 sobre as 
condições de saúde e na qualidade dos serviços 
de saúde da população e encaminhamento 
ao Chefe do Poder Executivo do respectivo ente 
da Federação das indicações para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias.

e.5) Apreciar os indicadores propostos pelos 
gestores de saúde dos respectivos entes 
da Federação para a avaliação da qualidade 
das ações e serviços públicos de saúde e a 
implementação de processos de educação na 
saúde e na transferência de tecnologia visando 
à operacionalização do sistema eletrônico de que 
trata o art. 39.

e.6) Participar na formulação do programa 
permanente de educação na saúde para qualificar 
a atuação dos conselheiros, especialmente 
usuários e trabalhadores, na formulação de 
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estratégias e assegurar efetivo controle social da 
execução da política de saúde.

e.7) Assessorar o Poder Legislativo de cada ente 
da Federação, quando requisitados, no exercício 
da fiscalização do cumprimento dos dispositivos 
da LC141/2012, especialmente, a elaboração e a 
execução do Plano de Saúde, o cumprimento 
das metas estabelecidas na LDO, a aplicação 
dos recursos mínimos constitucionalmente 
estabelecidos, as transferências financeiras Fundo-
a-Fundo, a aplicação de recursos vinculados e a 
destinação dos recursos oriundos da alienação de 
ativos vinculados ao SUS.

e.8) Receber informação do Ministério da Saúde 
sobre os recursos previstos para transferência 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios com 
base no Plano Nacional de Saúde e no termo de 
compromisso de gestão firmado entre os entes da 
Federação.

e.9) Receber informação do Ministério da Saúde 
sobre o descumprimento dos dispositivos 
da LC141/2012 pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios.

e.10) Além dessas, são atribuições exclusivas do 
Conselho Nacional de Saúde conforme a LC 141/2012:

e.10.1) Deliberar sobre a metodologia pactuada 
na CIT para definição dos montantes a serem 
transferidos pelo Ministério da Saúde para 
Estados, Distrito Federal e Municípios para custeio 
das ações e serviços de saúde.

e.10.2) Deliberar sobre as normas do SUS pactuadas 
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na Comissão Intergestores Tripartite (CIT).

e.10.3) Deliberar sobre o modelo padronizado 
do Relatório Anual de Gestão (RAG) da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios e do modelo 
simplificado desse relatório para os municípios 
com menos de 50 mil habitantes.

A linguagem orçamentária é técnica e, portanto, de difícil 
entendimento para a maioria da população. Muitos técnicos que 
trabalham nos governos ou que estudam as finanças públicas usam 
do seu conhecimento nessa área para manter as pessoas sob sua 
dependência. Na linguagem popular, fazem com que muitos “comam 
em suas mãos”. 

Desta forma, este manual pretende contribuir para:

a) “democratizar a técnica”, aproximar o “saber técnico” do 
“saber popular”, para que a análise orçamentária não 
seja “propriedade” de poucos; 

b) “dominar a técnica”, para que esteja a serviço dos 
interesses da coletividade, no nosso caso, por meio da 
atividade exercida pelos conselheiros de saúde;

c) analisar, de forma integrada, os instrumentos de 
planejamento – PPA com Plano de Saúde; LDO e LOA com 
Programação Anual de Saúde.

Por que isso é importante? Porque todas as decisões dos 
governos federal, estaduais e municipais, o que inclui a política de 
saúde, devem estar expressas, de forma direta, no orçamento e, 
mais precisamente, naqueles instrumentos de planejamento citados 
anteriormente. A Figura 2 expressa essa visão integrada.
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Figura 2 - Visão integrada dos Instrumentos do planejamento PPA/
PS, LDO E LOA/PAS 

Nenhuma obra poderá ser realizada e 
nenhum serviço poderá ser prestado 
se as despesas correspondentes não 
forem fixadas na lei orçamentária e no 
caso da saúde, na programação anual 
de saúde (...).

(...) Mas, isso só será possível se os 
respectivos programas e ações 
integrarem a lei de diretrizes 
orçamentárias (e no caso da saúde, o 
plano de saúde).

A Figura 3 (página 20) ilustra o contexto do planejamento da 
saúde pública na perspectiva do processo de planejamento integrado 
existente nas três esferas de governo (federal, estadual e municipal).
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Figura 3 - Contextualização da política de saúde (processo de planejamento 
integrado do governo)

Políticas
Econômica

e Social

Plano de
Governo

Política
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LDO e LOA)

Política de
Saúde

(Plano de
Saúde)

A Figura 4 apresenta os instrumentos de planejamento do 
setor público brasileiro, e do setor Saúde em particular, de forma 
integrada e em perspectiva temporal, para o período de vigência do 
PPA da União e dos estados (2012–2015).

Figura 4 - Os instrumentos do planejamento em perspectiva temporal 
exemplo da UNIÃO e dos ESTADOS 

PPA/PS
2012-2015

LDO/PAS
2012

LOA/PAS
2012

LDO/PAS
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LOA/PAS
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LDO/PAS
2014

LOA/PAS
2014

LDO/PAS
2015

LOA/PAS
2015



21

Manual de orçamento e finanças públicas para conselheiros de saúde

A Figura 5 representa o “Ciclo Orçamentário Expandido”, na 
qual é possível estabelecer uma espécie de calendário ou de agenda 
a ser observada pelos conselheiros de saúde, com o intuito de 
acompanhar e fiscalizar todas as etapas do processo de planejamento 
do setor público brasileiro. 

Figura 5 - Ciclo orçamentário expandido

Cronograma de Planejamento - Administração Pública
Lei Complementar 101, de 04/05/2000

PPA
Indicadores/Metas

Quando?
A cada 4 anos
- União e Estados:
Elaboram em 2015;
Para 2016-2019
- Municípios:
Elaboram em 2017;
Para 2018-2021
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Abril

LDO
Diretrizes/Prioridades
Metas/Riscos Fiscais
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(30 dias antes da entrega do
Projeto de LOA)

LOA (Agosto)
Detalhamento da
Receita e Despesa

Previsão Bimestral da
Receita

Cronograma Mensal de
Desembolso

(inclui R.Pagar)
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Para o desenvolvimento deste manual, foram consideradas 
as seguintes referências legais, bem como documentos oficiais que 
abordam o tema proposto:

• Constituição Federal do Brasil (CF-88);

• Lei Complementar nº 101/2000, também conhecida por 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), alterada pela Lei 
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Complementar nº 131/2009;;

• Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012;

• Lei Federal nº 4.320/64 (Lei nº 4.320/64);

• Lei Federal nº 8.080/90 (Lei nº 8.080/90);

• Lei Federal nº 8.142/90 (Lei nº 8.142/90);

• Lei Federal nº 8.689/93 (Lei nº 8.689/93);

• Portaria do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão - MOG nº 42/99 (Portaria 42/99);

• Portaria Interministerial da Secretaria do Tesouro Nacional 
e Secretaria do Orçamento Federal - STN/SOF nº 163/2001 
(Portaria nº 163/2001), alterada pela Portaria Conjunta nº 
01, de 13/07/2012;

• Portaria STN nº 637, de 18/10/2012, que aprovou a 5ª edição 
do Manual de Demonstrativos Fiscais (Portaria 637/2012/
MDF), alterada pela Portaria STN nº 465, de 19/08/2013;

• Portarias do Ministério da Saúde: 204/2007 (Portaria MS 
204/2007), modificada pela 412, de 15/03/2013; e 2135, de 
25/09/2013 (Portaria MS 2135/2013)

O manual está estruturado em cinco partes, além desta 
introdução: na 1ª Parte, os fundamentos legais para a proposição, 
fiscalização e controle sobre as questões financeiras e orçamentárias 
da saúde; na 2ª Parte, o Plano Plurianual (PPA); na 3ª Parte, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO); na 4ª Parte, os estudos técnicos da 
estimativa da Receita, a Lei Orçamentária Anual (LOA) e a Execução; e, 
na 5ª Parte, os Relatórios de Acompanhamento e Gestão.

Por fim, o manual tem cinco anexos no final, a saber: o 
Anexo A contém o glossário com o significado de alguns termos 
utilizados neste manual; o Anexo B contém o roteiro básico para a 
fiscalização dos conselheiros de saúde; o Anexo C contém o roteiro 
para levantar a situação encontrada pelo gestor público ao assumir 
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o mandato governamental; o Anexo D contém dois quadros-síntese 
das atribuições dos Conselheiros de Saúde estabelecidas pela LC 141.; 
e Anexo E, que trata das despesas que podem ser consideradas como 
ações e serviços públicos de saúde.

1ª Parte – Fundamentos Legais

O objetivo desta parte é apresentar os fundamentos legais 
sobre a proposição, fiscalização e controle das questões financeiras 
e orçamentárias da saúde, considerando estudo realizado por Gilson 
Carvalho, cujo roteiro completo encontra-se no Anexo B.

Assim sendo, após a leitura desta parte, os conselheiros 
de saúde deverão estar preparados para responder a seguinte 
pergunta: quais são os princípios e as referências constitucionais 
e legais relacionados aos aspectos orçamentários e financeiros da 
saúde?

Inicialmente, é importante destacar que “ações e serviços 
públicos de saúde”, bem como os serviços privados ou contratados 
que integram o Sistema Único de Saúde, obedecem às diretrizes 
do artigo 198 da CF, apresentando as seguintes características e/ou 
atendendo aos seguintes critérios e/ou requisitos nos termos do 
artigo 2º da LC 141 e do artigo 7º da Lei 8080:

a)acesso universal, igualitário e gratuito, em todos os níveis 
de assistência;

b)integralidade de assistência, entendida como conjunto 
articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, 
individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis 
de complexidade do sistema;

c)preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua 
integridade física e moral;
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d)igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou 
privilégios de qualquer espécie;

e)direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua 
saúde;

f)divulgação de informações quanto ao potencial dos 
serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário;

g)utilização da epidemiologia para o estabelecimento de 
prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;

h)participação da comunidade;

i)descentralização político-administrativa, com direção única 
em cada esfera de governo, com ênfase na descentralização dos 
serviços para os municípios e regionalização e hierarquização da 
rede de serviços de saúde;

j)integração em nível executivo das ações de saúde, 
meio ambiente e saneamento básico, sem se confundir com 
despesas relacionadas a outras políticas públicas que atuam sobre 
determinantes sociais e econômicos, ainda que incidentes sobre as 
condições de saúde da população;

k)conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, 
materiais e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da 
população, com a organização dos serviços públicos de modo a evitar 
duplicidade de meios para fins idênticos;

l)capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis 
de assistência;

m)compatíveis com objetivos e metas explicitados nos Planos 
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de Saúde dos governos federal, distrital, estaduais e municipais;

n)movimentação de recursos financeiros exclusivamente 
pelos respectivos fundos de saúde;

o) observação: o Anexo E contém o rol de despesas que 
podem ser consideradas como “ações e serviços públicos de saúde” 
(artigos 3º da LC 141 e artigo 6º da Lei 8080/90), bem como as que não 
podem ser legalmente consideradas para esse fim (artigo 4º da LC 
141).

Cumpre registrar que a administração pública obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (artigo 37 da Constituição Federal). Cabe destacar que todos 
os cidadãos tem o direito de receber informações e serem ouvidos 
pelos gestores públicos de todas as áreas governamentais. O artigo 
5º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal é claro ao estabelecer que 
“todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de 
seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, que serão 
prestadas sob pena de responsabilidade”, além da possibilidade 
de qualquer um fazer denúncia ao Tribunal de Contas da União 
(conforme artigo 74, § 2º).

A LC 141 revogou o § 1º do art. 35 da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que estabelecia uma regra clara e simples de 
transferência de recursos financeiros de forma regular e automática 
para os Estados e Municípios, e o art. 12 da Lei no 8.689, de 27 de 
julho de 1993 , que normatizava o processo trimestral de prestação 
de contas dos gestores do SUS aos Conselhos Nacional, Estaduais, 
Distrital e Municipais de Saúde e ao Poder Legislativo no âmbito dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Compete ao gestor público da área da saúde da União, 
dos estados e dos municípios garantir as condições necessárias ao 
acompanhamento e fiscalização do respectivo Fundo de Saúde pelos 
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conselhos de saúde.

Essa garantia pode ser observada em várias partes da 
Constituição Federal:

a) No capítulo que trata dos direitos sociais, mais 
precisamente na norma geral estabelecida pelo artigo 
10 da Constituição Federal, que assegura a participação 
dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos 
órgãos públicos em que os interesses profissionais ou 
previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação.

b) No capítulo que trata da seguridade social, especialmente 
no artigo 194, Inciso VII, que prevê a gestão quadripartite 
formada “com participação dos trabalhadores, dos 
empregadores, dos aposentados e do governo nos 
órgãos colegiados.” 

c) No artigo 198, Inciso III, ao estabelecer a participação da 
comunidade como uma diretriz para a organização dos 
serviços do SUS.

d) No artigo 77 dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT), ao determinar que os fundos de saúde 
serão acompanhados e fiscalizados pelos respectivos 
conselhos de saúde.

Além disso, as Leis Federais nº 8.080/90 e nº 8.142/90, 
conhecidas como “Lei Orgânica da Saúde”, também trataram desse 
tema ao estabelecer que os recursos financeiros vinculados à saúde 
serão movimentados sob a fiscalização dos conselhos de saúde (Lei 
nº 8.080, artigo 33) e que, entre as atribuições desses conselhos, uma 
delas refere-se à formulação de estratégias e ao controle da política 
da saúde também nos aspectos econômicos e financeiros (Lei nº 
8.142, artigo 1º, §3º).

O gestor público da área da saúde é responsável ainda pela 
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administração de todos os recursos orçamentários e financeiros 
vinculados à saúde, sejam eles arrecadados pela própria esfera 
de governo ou oriundos das transferências intergovernamentais, 
conforme estabelecido:

a) No artigo 195, § 2º, da Constituição Federal, que trata da 
elaboração da proposta do Orçamento da Seguridade 
Social;

b) No artigo 33, § 1º, da Lei nº 8.080/90, que disciplina a 
administração dos recursos financeiros da saúde da 
esfera federal de governo pelo Fundo Nacional de Saúde; 
e

c) No artigo 49 da Lei Estadual nº 791 (Código de Saúde de São 
Paulo), que estabelece a movimentação financeira dos 
recursos do SUS pelos fundos de saúde sob a fiscalização 
do respectivo conselho de saúde.

Sobre esse último ponto, não há nenhuma dúvida sobre a 
obrigatoriedade dos gestores da saúde instituírem e manterem os 
respectivos fundos de saúde para a aplicação de todos os recursos 
(artigo 77, § 3º, dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias – 
ADCT), próprios ou transferidos, inclusive por meio de contas especiais 
(artigo 33 da Lei 8080/90), que representa uma das condições necessárias 
para o recebimento de recursos federais (artigo 4º da Lei 8142/90 e 
artigo 2º do Decreto 1232). A LC 141 reforça esses dispositivos e exige 
que o fundo de saúde seja unidade orçamentária1 e gestora2 (artigo 
14), de modo que o fundo de saúde não pode ser apenas contábil ou 
um fundo de despesa limitado ao conceito da Lei 4320/64, devendo 

1 Unidade orçamentária é o “agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou 
repartição a que serão consignadas dotações próprias” (conforme Lei 4320/64, art. 14), bem 
como garante o poder de disposição sobre o orçamento (conforme Secretaria do Tesouro 
Nacional, disponível em www.tesouro.fazenda.gov.br/servicos/glossario/glossario_u.asp).
2 Unidade gestora garante o poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou 
sob descentralização (conforme Secretaria do Tesouro Nacional, disponível em www.tesouro.
fazenda.gov.br/servicos/glossario/glossario_u.asp).
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inclusive ter cadastro próprio como “matriz”3 no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda. Portanto, na 
condição legal de unidade orçamentária e gestora, o fundo de saúde 
não pode mais atuar de forma restringida e subordinada às decisões 
centralizadas da gestão orçamentária e financeira nos âmbitos da 
União, Distrito Federal, Estados e Municípios.

Em outros termos, os gestores dos respectivos fundos de 
saúde na União, no Distrito Federal, nos Estados e nos Municípios 
devem participar das decisões governamentais centralizadas sobre 
orçamento e finanças públicas cujos efeitos impactem direta ou 
indiretamente a execução orçamentária e financeira do fundo de 
saúde. Os montantes financeiros do fundo de saúde devem constar 
separadamente do “caixa geral ou único”, com a demonstração 
da disponibilidade de caixa vinculada e específica, bem como a 
elaboração de demonstrações contábeis segregadas (LC 101/2000/LRF, 
parágrafo único do art. 8º e incisos I e III do art. 50), mas integradas à 
contabilidade geral.

Cada esfera de governo é obrigada a garantir um volume 
mínimo de recursos para financiar as ações e os serviços de saúde, 
nos termos da Emenda Constitucional 29/2000 e LC 141 (artigos 5º, 6º, 
7º e 8º): a União, pelo percentual da variação nominal do PIB sobre o 
valor empenhado; os estados, pela aplicação de 12% da receita base 
de cálculo (ver planilha na Parte 5 deste manual); e os municípios, 
pela aplicação de 15% da receita base de cálculo (ver planilha na 
Parte 5 deste manual).

Deverá existir disponibilidade de caixa vinculada aos Restos 

3  Conforme Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, aplicado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios (5ª Edição, página 402), aprovado pela Portaria STN nº 637, de 
18 de outubro de 2012. Em outras palavras, o fundo de saúde não pode ser cadastrado como 
“filial” do ente da Federação a que estiver vinculado. Essa exigência, contudo, não garante 
personalidade jurídica ao fundo de saúde em termos de firmar contratos, contratar pessoal e 
ser proprietário dos recursos e patrimônio sob sua gestão.
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a Pagar, ou seja, os valores correspondentes aos Restos a Pagar 
vinculados ao SUS deverão estar depositados na conta vinculada do 
Fundo de Saúde, para que o percentual apurado de aplicação com 
base nos valores empenhados e/ou liquidados sejam efetivamente 
computados (artigo 24 da LC 141). Em outros termos, a partir da 
vigência da LC 141, por exemplo: o percentual aplicado em ações e 
serviços públicos de saúde no ano de 2014 será obtido a partir da 
soma das despesas empenhadas e pagas em 2014 com os recursos 
financeiros na(s) conta(s) do fundo de saúde em 31 de dezembro 
de 2014; esses recursos servirão para pagar, no exercício de 2015, as 
despesas empenhadas e/ou liquidadas em 2014, mas não pagas em 
2014.

Segundo a Constituição Federal, o processo de financiamento 
das ações e serviços públicos de saúde deve ser compartilhado entre 
as três esferas de governo (artigo 30, Inciso VII; artigos 195 e 198, § 1º; 
e artigo 77 do ADCT).

O planejamento das ações e dos serviços públicos de saúde 
também é regulamentado pela Constituição Federal, que estabelece 
a obrigatoriedade do gestor público da União, dos estados e dos 
municípios associarem os respectivos Planos de Saúde ao Plano 
Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária 
Anual de cada esfera de governo, submetidos aos conselhos de 
saúde antes do encaminhamento ao Poder Legislativo. Essa exigência 
está contida também no artigo 48 da Lei Complementar nº 101/00 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), que exige a realização de audiências 
públicas na fase de elaboração dos planos e orçamentos, bem 
como na fase de tramitação dos respectivos projetos de lei no Poder 
Legislativo, e no artigo 36 da Lei nº 8.080/90, que estabelece o caráter 
ascendente do processo de planejamento do SUS e a compatibilidade 
das necessidades com a disponibilidade de recursos.

O parágrafo único do artigo 31 da LC 141 reforçou 
especificamente a necessidade de incentivar a participação popular e 
de realizar de audiências públicas durante o processo de elaboração 
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e discussão do plano de saúde. A LC 141 contemplou também em 
vários dispositivos aspectos metodológicos para o processo de 
planejamento, com destaque para o caráter ascendente do processo 
de planejamento nos termos dos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 30 
(pactuações intermunicipais serão a referência para os planos e 
metas estaduais, que serão a base para o plano e metas nacionais, 
na perspectiva da equidade inter-regional e interestadual) e para o 
caráter deliberativo dos conselhos de saúde sobre as diretrizes para o 
estabelecimento de prioridades nos termos do parágrafo 4º do artigo 
30, a partir das necessidades de saúde da população, na perspectiva 
da equidade e integralidade. 

A prestação de contas à comunidade é outra obrigação 
constitucional e legal dos gestores públicos de saúde e ocorre de 
diversas formas:

a) pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 9.452, a administração federal 
deve comunicar à Câmara sobre as transferências de 
recursos no âmbito do SUS e as prefeituras devem notificar 
os sindicatos, entidades empresariais e partidos políticos 
quando receberem recursos para a área de saúde no 
prazo de 48 horas a partir do ingresso nos cofres públicos;

b) a Lei nº 8.666/93 (e suas alterações) obriga o gestor a 
publicar ou afixar mensalmente a listagem de todas 
as compras realizadas em local de ampla circulação, 
contendo o bem, preço unitário, quantidade adquirida, 
nome do vendedor, valor total da operação;

c) os artigos 36 e 41 da LC 141 obrigam o gestor público da 
saúde de cada esfera de governo a prestar contas ao 
respectivo conselho de saúde a cada quatro meses, bem 
como em audiência pública no Poder Legislativo, mediante 
a apresentação de relatório com as informações sobre o 
montante e a fonte dos recursos aplicados, auditorias 
concluídas ou iniciadas no período e a oferta e produção 
de serviços na rede própria e conveniada. Os conselhos 
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de saúde avaliarão (sem deliberar um parecer conclusivo) 
esses dados com os indicadores de saúde da população 
em seu âmbito de atuação e os resultados da execução 
orçamentária e financeira no âmbito da saúde, inclusive 
a repercussão da execução desta Lei Complementar nas 
condições de saúde e na qualidade dos serviços de 
saúde das populações respectivas, encaminhando ao 
Chefe do Poder Executivo do respectivo ente da Federação 
as indicações para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias. O Relatório Anual de Gestão deverá 
ser encaminhado ao respectivo conselho de saúde até 
o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução 
financeira, cabendo ao conselho emitir parecer conclusivo 
(aprovação ou rejeição) sobre o cumprimento ou não das 
normas estabelecidas pela LC 141;

d) o gestor público é obrigado a publicar bimestralmente 
o relatório de execução orçamentária (conforme o artigo 
165, § 3º, da Constituição Federal e o artigo 52 da Lei 
Complementar nº 101/00) e disponibilizar as contas anuais 
por 60 dias para verificação e análise de todo contribuinte 
interessado (artigo 31, § 3º, da Constituição Federal);

e) os relatórios resumidos de execução orçamentária 
(RREO, bimestrais) e os relatórios de gestão fiscal (RGF, 
quadrimestrais) deverão ser publicados em jornais de 
grande circulação e disponibilizados pela internet, além 
de apresentados em audiências públicas realizadas 
no Poder Legislativo (conforme artigos 9, 48 e 67 da Lei 
Complementar 101/00). Os RREO’s conterão bimestralmente 
o demonstrativo das despesas com saúde.

Portanto, esses são os fundamentos legais que devem 
embasar os conselheiros de saúde no exercício do papel propositivo 
e fiscalizador dos aspectos orçamentários e financeiros da gestão 
federal, estadual e municipal do SUS. Os assuntos da área de 
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orçamento e finanças públicas, que serão tratados a seguir, devem 
ser entendidos a partir desse quadro de referências constitucional e 
legal apresentados anteriormente, o que fortalecerá a atuação dos 
conselheiros de saúde. 

2ª Parte – Plano Plurianual (PPA)

As linhas gerais dos planos de governos vitoriosos nas 
urnas – após debate dos candidatos a presidente, governador e 
prefeito com a sociedade durante a campanha eleitoral – deverão 
nortear a elaboração do PPA no início das respectivas gestões federal, 
estaduais e municipais. 

Esse instrumento contém a programação de longo prazo 
(quatro anos) de todas as áreas da atuação governamental e as 
diretrizes, os objetivos e as metas da administração pública para 
as despesas de capital e outras delas decorrentes, inclusive os 
programas de duração continuada, nos termos estabelecidos pelo 
artigo 165 da CF-88. Com isso, o PPA é a base de orientação para a 
elaboração da LDO e da LOA.

O Projeto de Lei do PPA deverá ser apresentado no primeiro 
ano de mandato ao Poder Legislativo. Não há um prazo comum 
de encaminhamento para a União, estados e municípios, variando 
entre 31 de agosto e 30 de setembro, geralmente coincidindo com a 
data de apresentação da Lei Orçamentária Anual (LOA) desse ano. A 
vigência é de quatro anos, com início no segundo ano do mandato 
e término no primeiro ano do mandato seguinte. Por exemplo: em 
2011, a presidente da República e os governadores dos estados, que 
tomaram posse no dia 1º de janeiro, deverão encaminhar o Projeto 
de Lei do PPA ao Poder Legislativo, para vigorar entre 1º de janeiro de 
2012 e 31 de dezembro de 2015.

O PPA é um instrumento de planejamento estratégico das 
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ações de governo, devendo prever as obras e os investimentos que 
serão realizados durante os quatro anos de sua vigência, bem como 
todas as despesas decorrentes desses investimentos. 

O PPA deve expressar a síntese dos esforços de planejamento 
estratégico de toda a administração pública (pontos fortes, pontos 
fracos, ameaças e oportunidades), e ser capaz de responder as 
seguintes questões:

• O que, quanto, quando, como e para quem fazer?

• Com que recursos humanos, físicos e financeiros fazer? 

O processo de planejamento governamental deve envolver 
todas as áreas de governo, mas o ponto de partida é a análise 
geral (da situação do governo como um todo), para depois realizar 
a setorial (das áreas de atuação governamental, como, por exemplo, 
a saúde). 

A Figura 6 (página 34) apresenta as fases iniciais que 
compõem a primeira etapa do processo de planejamento (etapa de 
elaboração), das quais os conselheiros de saúde devem participar e 
deliberar sobre os resultados do planejamento realizado para a área 
da saúde, bem como das avaliações realizadas durante a execução 
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orçamentária. 

Figura 6 - Fases iniciais do processo de planejamento

1ª Fase
• Diagnóstico da situação existes

2ª Fase
• Expectativas a serem atendidas

3ª Fase
• Ajuste das expectativas conforme
a capacidade financeira e operacional

A primeira fase representa o diagnóstico da situação 
existente e a pergunta básica é: 

Quais são as condições físicas, operacionais, financeiras e de endividamento 
do ente governamental (da União, estado ou município), especialmente 
em termos de quantidade e qualidade dos serviços públicos prestados à 
população? 

Na segunda fase, há o levantamento das expectativas a serem 
atendidas durante a gestão e a vigência do PPA visando intervir na 
realidade que se pretende mudar e a pergunta básica é: 

Diante do diagnóstico feito, quais são as propostas de governo, de todas 
as áreas, que se gostaria de realizar durante a gestão e a vigência do PPA? 
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A terceira fase representa a volta para a realidade depois 
dos “sonhos” (as expectativas levantadas na segunda fase), ou seja, 
a delimitação dessas expectativas conforme a capacidade financeira 
e operacional, mediante o estabelecimento de prioridades para o 
quadriênio, detalhadas para cada ano de vigência do PPA:

Quais serão os programas e as ações que deverão ser priorizados para 
execução durante a gestão e a vigência do PPA, diante do limite imposto 
pelo montante de recursos financeiros que poderão ser efetivamente 
arrecadados no período e pela capacidade gerencial e operacional de 
realização das obras e serviços públicos?  

Como exemplo, o Anexo C contém um roteiro básico de 
questões que podem nortear o levantamento das informações de 
cada fase do processo de planejamento, acima, e, consequentemente, 
o acompanhamento desse processo pelos conselheiros de saúde.

Com as informações e decisões governamentais decorrentes 
do processo anterior, a próxima etapa a ser considerada refere-se à 
definição do conjunto de programas de governo com as respectivas 
metas e indicadores que farão parte do PPA.

Para a área da saúde, durante o processo de elaboração do 
novo PPA, além da avaliação da execução dos programas do PPA que 
está se encerrando e de um diagnóstico da situação estrutural do 
setor Saúde e da qualidade e quantidade dos serviços ofertados, 
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faz-se necessário buscar respostas para as questões básicas 
apresentadas na Figura 7.

Figura 7 - Questões básicas para a elaboração do capítulo da saúde do 
PPA

A estimativa do PIB (União) ou da receita vinculada à saúde 
(estados e municípios) foi realista, superestimada ou 
subestimada?

Em que medida os programas de governo que integrarão o 
PPA expressam as prioridades debatidas e definidas em 
conjunto com o Conselho de Saúde?

As metas propostas poderão ser atingidas com os 
recursos disponíveis?

Os indicadores propostos serão suficientes para o 
acompanhamento qualitativo e quantitativo da execução do 
PPA?

Os conselhos de saúde de cada esfera de governo devem 
pautar com o ministro, os secretários estaduais ou os secretários 
municipais de saúde o debate dessas questões básicas e de outras 
complementares, visando à deliberação da programação das ações 
e dos serviços públicos de saúde que constará do PPA, inclusive 
quanto aos encaminhamentos necessários para as providências 
orçamentárias e financeiras sob responsabilidade de outras áreas 
de governo. Por exemplo, no âmbito da União, as questões pautadas 
deverão envolver também o Ministério da Fazenda e o Ministério do 
Planejamento e Gestão.

A primeira questão da Figura 7 trata da capacidade 
de financiamento da política de saúde, que condiciona toda a 
programação da despesa. Não basta aos conselheiros de saúde 
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participar do processo de planejamento e execução das despesas 
com ações e serviços públicos de saúde: é preciso também buscar 
informações sobre a política econômica e, em particular, sobre a 
política tributária e de fiscalização da arrecadação das receitas 
públicas. 

A segunda, terceira e quarta questões dizem respeito à 
programação das despesas e do processo de monitoramento e 
avaliação dos resultados alcançados. Os programas representam a 
ligação entre o planejamento de longo prazo (quadrienal) e de curto 
prazo (anual), conforme ilustra a Figura 8.

Figura 8 - Planejamento de longo prazo e de curto prazo: programas 
como elo temporal entre os instrumentos do processo de 
planejamento e execução orçamentária

A programação apresentada no PPA deve possibilitar a 
adequada alocação anual de recursos orçamentários na LOA para 
cumprir as metas estabelecidas durante a vigência quadrienal. 
A LOA não pode conter o detalhamento de despesas referentes a 
programas e ações não previstas na LDO e no PPA, o que exigirá o 
encaminhamento de projeto de lei específico para a sua inclusão. Um 
exemplo da integração do PPA com a LOA está ilustrado na Figura 9 
(página 38).
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Figura 9 - Planejamento de longo prazo e de curto prazo: PPA e LOA

INTEGRAÇÃO

Programa PPA

Ressocialização de
jovens em situação

de risco

Saneamento para
comunidade de

renda baixa

Função

08 -
Assistência

social

243 -
Assistência a
criança e ao
adolescente

1 - Implantação
de oficinas de
iniciação
2- Manutenção
de centros de
atendimento a
juventude

1 - Implantação
de 90 km de
rede de esgoto

512 -
San. básico

urbano

17 -
Saneamento

Subdunção proj/ativ/ação
PPA

Lei Orçamentária Anual - LOA

PPA/LOA

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.

 Os programas do PPA 2012-2015 da União podem ser 
classificados em dois grandes tipos, conforme os artigos 5º e 6º da 
Lei 12.593:

a)Temático: visa à entrega de bens e serviços à sociedade 
como decorrência da ação governamental. Cada programa 
apresenta objetivos (o que deve ser feito, qual é o órgão 
responsável, as metas quantitativa e/ou qualitativa 
e as iniciativas que expressam os bens e serviços a 
serem entregues à sociedade), indicadores (para o 
monitoramento e a avaliação dos resultados alcançados), 
valor global (estimativa dos recursos orçamentários 
necessários para a consecução dos objetivos por fonte e 
categoria econômica, separados segundo as esferas do 
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orçamento Fiscal, da Seguridade Social e dos Investimentos 
das Estatais) e valor de referência para individualização de 
empreendimentos como iniciativas (parâmetro financeiro 
segundo as esferas Fiscal e da Seguridade Social, bem 
como da esfera de Investimento das Empresas Estatais).

 

b)Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado: visa garantir as 
ações destinadas ao apoio, à gestão e à manutenção da 
atuação governamental.

Os programas deverão conter também o objetivo da ação 
de governo, o órgão responsável pela sua execução, o valor global, 
o prazo de conclusão, a fonte de financiamento, os indicadores 
quantitativos e as metas regionalizadas por estados (no caso da 
União).

Durante a fase de elaboração do PPA, é preciso definir com 
precisão os indicadores e as metas da administração para cada 
programa, bem como os resultados esperados a partir da projeção 
dos índices e valores atuais.

O exemplo a seguir refere-se ao programa temático 
“Aperfeiçoamento do SUS” com os indicadores, bem como as metas e 
iniciativas de um dos objetivos extraído do Anexo do PPA 2012-2015 da 
União, para ilustrar os aspectos tratados neste “Manual” até o presente 
momento.
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Programa 2015 – Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)
Macrodesafio: Promover o acesso universal à Saúde, Previdência e 
Assistência Social
Eixo: Desenvolvimento Social e Erradicação da Miséria
Objetivo 713: Garantir acesso da população a serviços de qualidade, 
com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessida-
des de saúde, aprimorando a política de atenção básica e a atenção 
especializada
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde

PROGRAMA: 2015 - Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

INDICADORES Unidade 
de Medida

Referência

Data Índice

Cobertura das equipes de agentes 
comunitários % 01/01/2010 63,17

Cobertura das equipes de saúde bucal % 01/01/2010 34,30

Cobertura das equipes de saúde da família % 01/01/2010 52,75

Cobertura de municípios ao Programa 
Farmácia Popular - Aqui tem farmácia 
popular

unidade 01/01/2010
2.467,00

Cobertura do Programa Saúde na Escola % 01/01/2010 33,00

Cobertura vacinal contra gripe % 01/01/2010 80,27

Esperança de vida ao nascer ano 01/01/2008 73,00

Incidência de sarampo unidade 01/01/2010 0,00

Incidência de Sífilis Congênita unidade 01/01/2009 5.836,00

Índice de Desempenho da Saúde 
Suplementar (IDSS) % 01/01/2010 60,00

Índice de estruturação de redes de urgência 
e emergência % 01/01/2010 44,00

Índice de implantação de Centros de Atenção 
Psicossocial (CAP) % 01/01/2010 88,00

Índice de realização de transplantes % 01/01/2010 133,00

Índice implantação de Centros de 
Especialidades Odontológicas (CEO) % 01/01/2010 89,70
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PROGRAMA: 2015 - Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

INDICADORES Unidade 
de Medida

Referência

Data Índice

Índice parasitário anual (IPA) da malária razão 01/01/2008 1,63

Número de Academias da Saúde 
implantadas unidade 01/01/2010 0,00

Razão de mortalidade materna 1/100.000 01/01/2007 75,00

Regiões de Saúde com Contratos 
Organizativos de Ação Pública - COAP 
assinado

% 01/01/2010 0,00

Taxa de incidência de Aids 1/100.000 01/01/2009 20,10

Taxa de incidência de tuberculose 1/100.000 01/01/2009 35,15

Taxa de mortalidade específica por 
neoplasias malígnas 1/100.000 01/01/2007 84,00

Taxa de mortalidade infantil 1/1.000 31/12/2007 20,00

Taxa de mortalidade neonatal precoce 1/1.000 01/01/2007 10,70

Taxa de mortalidade neonatal tardia 1/1.000 01/01/2007 3,30

Taxa de mortalidade por doenças do 
aparelho circulatório 1/100.000 01/01/2007 162,90

Taxa de prevalência de excesso de peso % 01/01/2003 40,20

Taxa de prevalência de hanseníase 1/10.000 01/01/2009 18,83

Taxa de vigilância da qualidade da água 
para consumo humano % 01/01/2010 93,77

Taxa de incidência de dengue 1/100.000 01/01/2009 293,35

Esfera Valor 2012
(mil R$)

Valor 2013 - 2015
(mil R$)

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Despesas Correntes
Despesas de Capital

73.161.588
65.342.186
7.819.403

251.747.116
242.000.755

9.746.361

Orçamento de Investimentos das Empresas 
Estatais 1.687 28.000

Valores Globais
73.163.276 251.775.116

324.938.392
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Valor de Referência para Individualização de Empreendimentos
como Iniciativas (mil R$)

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 100.000

Orçamento de Investimentos das Empresas Estatais 100.000

OBJETIVO: 0713 - Garantir acesso da população a serviços de qualidade, com 
equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de 
saúde, aprimorando a política de atenção básica e a atenção especializada.

Órgão Responsável: Ministério da Saúde

Metas 2012-2015:

• Ampliar a área física de 20.000 unidades básicas de saúde, 
priorizando 5.000 unidades básicas de saúde para o Nordeste;

• Ampliar em 5.300 o número de equipes saúde da família, 
passando de 31.660 equipes em 2011 para 36.960 até 2015;

• Ampliar em 50.000 o número de agentes comunitários de saúde, 
passando de 245.000 agentes em 2011 para 295.000 até 2015;

• Ampliar em 7.200 o número de equipes de saúde bucal, passando 
de 20.400 equipes em 2011 para 27.600 até 2015;

• Aumentar em 10% ao ano o número de transplantes de órgãos 
sólidos e não sólidos realizados, passando de 21.000 para 30.800;

• Capacitar 2.000 profissionais que atuam em áreas estratégicas em 
Metodologia de Identificação e Combate ao Racismo e ao Sexismo 
Institucional, como estratégia para promoção de equidade no SUS;

• Capacitar 7.970 profissionais na área de Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria do SUS e Sistemas de Informação em Saúde;

• Concluir o novo complexo integrado do Instituto Nacional de 
Câncer
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Regionalização da 
Meta Total Unidade

Região Sudeste 1.00 unidade

• Disponibilizar 3 U.I. de fator VIII per capita (hemofilia A) e 0,8 U.I. 
de fator IX per capita (hemofilia B), por ano, para atendimento aos 
pacientes portadores de doenças hemorrágicas hereditárias;

• Estruturar 122 unidades de atenção especializada em Saúde até 
2015;

• Implantação e Estruturação de 2.000 Centros de Realibitação e 
Acompanhamento de Dependentes Químicos, principalmente em 
capitais e municípios acima de 100.000 habitantes, até 2015;

• Implantar 15 centros de alta complexidade em oncologia, 
passando de 28 centros em 2011 para 43 até 2015;

• Implantar 160 novas equipes de saúde no sistema penitenciário, 
passando de 300 em 20122 para 460 em 2015;

• Implantar 187 Complexos reguladores;

• Implantar 270 redes loco regionais de serviços de reabilitação, 
passando de 334 serviços em 2011 para 604 até 2015;

• Implantar 3.272 unidades básicas de saúde (UBS), passando de 
36.892 UBS em 2011 para 40.164 até 2015;

• Implantar 953 centros de especialidades odontológicas, passando 
de 950 centros em 2011 para 1.903 até 2015;

• Implantar as equipes de atenção à saúde domiciliar, chegando a 
977 equipes até 2015;

• Implantar, em todas as 27 unidades da federação do país, a 
Política de Atenção às Pessoas com Doença Falciforme e outras 
Hemoglobinopatias;

• Promover a adesão de 5.556 Municípios ao Programa Saúde na 
Escola;

• Qualificar 4 estados no Plano Nacional de Saúde no Sistema 
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Penitenciário;

• Reformar 8.000 unidades básicas de saúde.

Iniciativas:

• 02p9 - Ampliação e qualificação do acesso a uma alimentação 
saudável;

• 02PA - Aperfeiçoamento, Avaliação, Desenvolvimento e Pesquisa 
Clínica de Ações e Serviços Especializados em Traumatologia e 
Ortopedia;

• 02PB - Aperfeiçoamento, avaliação e desenvolvimento de Ações, 
Serviços e Pesquisas na Área Cardiovascular;

• 02PF - Apoio e fortalecimento para a inclusão das práticas 
integrativas e complementares em saúde (PIC) nas Redes de 
Atenção à Saúde, garantindo sua organização, informação e 
comunicação, assim como a qualificação e capacitação dos 
profissionais;

• 02PG - Aenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares 
do Ministério da Saúde;

• 02PH - Atenção de referência, educação e pesquisa em reabilitação 
física qualificada;

• 02PJ - Desenvolvimento de estratégias diferenciadas de atenção 
à saúde que busquem ampliar a reinserção social dos usuários 
do SUS;

• 02PK - Elaboração e implantação de uma Política de Comunicação 
voltada para as Redes de Atenção;

• 02PM - Fortalecimento da hemorrede pública nacional visando 
garantir a disponibilidade de hemocomponentes à atenção 
especializada, e a atenção integral às pessoas portadoras de 
doenás hematológicas;

• 02PN - Fortalecimento de mecanismos de programação e regulação 
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nas redes de atenção à saúde do SUS, e entre os sistemas de 
saúde público e suplementar;

• 02PO - Implantação do complexo integrado do Instituto Nacional 
do Câncer - INCA;

• 02PR - Implementação da Política Nacional para a Pessoa com 
Deficiência;

• 02PS - Promoção e garantia da atenção integral à saúde de 
crianças, adolescentes e jovens;

• 02PV - Qualificação das ações em saúde para população em 
situação de privação de liberdade;

• 02PW - Reordenamento da atenção especialzada visando à 
integralidade de atenção, assim como ampliação da atenção 
primária e especializada em redes de atenção à saúde, com 
qualificação das práticas e da gestão do cuidado, buscando 
assegurar resolutividade;

• 02PY - Reordenamento do proceso de certificação das entidades 
beneficentes de assistência social na área da saúde, na perspectiva 
da oferta da atenção à saúde integrada às políticas prioritárias, 
garantindo o acesso com qualidade;

• 02PZ - Universalização do acolhimento e das práticas humanizadas 
nas redes de atenção à saúde.

Nessa perspectiva, é de fundamental importância para o 
governo, em especial na área da saúde:

a) integrar as ações desenvolvidas pela União, estados e 
municípios, evitando-se a sobreposição de ações que 
resultem em desperdício de recursos; e

b) estimular parcerias com entidades privadas e não 
governamentais, na busca de recursos adicionais para o 
financiamento de programas.
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Mas o que é feito depois da elaboração do Projeto de Lei do 
PPA pelo Poder Executivo e de sua aprovação pelo Poder Legislativo? 
Restam ainda tarefas relacionadas ao PPA para os conselheiros de 
saúde?

As etapas do PPA são: elaboração (primeira etapa apresentada 
anteriormente), implantação, monitoramento e avaliação, e estão 
caracterizadas na Figura 10.

Figura 10 – Etapas do PPA e caracterização

ELABORAÇÃO - processo de construção da base estratégica e de definição dos 
programas e ações, por meio dos quais se materializará a ação do governo.

IMPLANTAÇÃO - estabelecimento de diretrizes e prioridades na LDO e o 
detalhamento da despesa na LOA.

MONITORAMENTO - processo de acompanhamento da execução 
orçamentária, visando identificar problemas e propor soluções.

AVALIAÇÃO - comparação dos resultados pretendidos em relação aos 
esperados e dos processos utilizados para alcançá-los; aferir se as políticas 
públicas implantadas atenderam às demandas da sociedade; avaliar revisão 
do PPA.

O processo de monitoramento e avaliação do PPA deve ser 
acompanhado pelos conselheiros de saúde por meio dos Relatórios 
de Prestação de Contas Quadrimestrais e do Relatório Anual de 
Gestão apresentados pelo Ministério, Secretarias Estaduais e 
Municipais de Saúde, inclusive mediante a solicitação da presença 
dos gerentes responsáveis dos programas da área de saúde 
para pedir esclarecimentos sobre eventuais atrasos e mudanças 
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em relação ao planejado, bem como em relação às condições de 
saúde da população à luz dos indicadores e ao cumprimento dos 
dispositivos da LC 141. Se não existirem gerentes, os ordenadores de 
despesas ou os titulares das unidades orçamentárias responderão 
pelo monitoramento e avaliação dos programas do PPA.

Por fim, a LRF exige que o Poder Executivo garanta a 
participação da sociedade por meio de audiências públicas 
durante o processo de elaboração do PPA. Além disso, nos termos 
das normas que disciplinam as competências dos conselhos de 
saúde, o capítulo da saúde no projeto de PPA deverá ser objeto de 
aprovação no respectivo conselho. A LRF exige também a realização 
de uma audiência pública durante a tramitação do projeto de lei 
no Poder Legislativo. Após a aprovação do Projeto de Lei do PPA 
pelo Poder Legislativo, com a consequente transformação em lei, 
somente será possível promover qualquer alteração por meio de 
outra lei específica.

3ª Parte – Lei De Diretrizes Orçamentárias (LDO)

A palavra “diretriz”, enquanto substantivo feminino, significa: 
“Linha que determina o traçado de uma estrada; esboço de um plano, 
projeto, etc.; orientação, diretiva; norma de procedimento; conduta” 
(DICIONÁRIO HOUAISS, 2004, p. 251).

A Lei de Diretrizes Orçamentárias é um dos instrumentos do 
planejamento do setor público brasileiro que surgiu com a Constituição 
Federal de 1988 (CF-88) e foi complementada, em termos de atributos, 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). De periodicidade anual, o 
prazo de entrega do projeto de lei ao Poder Legislativo ocorre no 
período de 15 a 30 de abril, conforme cada ente da Federação (União, 
estados e municípios).

Os Conselhos de Saúde devem deliberar sobre as diretrizes 
para o estabelecimento de prioridades de ações e serviços públicos 
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de saúde, que nortearão a elaboração da Programação Anual de 
Saúde (PAS) e do Projeto de LDO, nos termos do artigo 30, §4º, da LC 
141.  

De acordo com o artigo 165 da CF-88, a LDO compreenderá:

• as metas e as prioridades da administração pública 
federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente em consonância com o PPA;

• a orientação para a elaboração da Lei Orçamentária 
Anual (LOA); 

• dispositivos sobre as alterações na legislação tributária; 

• as regras para a política de aplicação das agências 
oficiais de fomento; e 

• as prioridades de governo de forma explícita, 
evidenciando quais serão os setores que receberão mais 
recursos.

Convém observar que não é permitido iniciar novos projetos 
(obras) sem que antes tenham sido integralmente atendidos 
aqueles em execução e garantidas as despesas de conservação do 
patrimônio público (art. 45 da LRF), nem aplicar a receita proveniente 
da alienação de bens e direitos integrantes do patrimônio público 
para o financiamento de despesas correntes, exceto aquelas 
destinadas ao regime de previdência social geral ou próprio dos 
servidores públicos (art. 44 da LRF).

Segundo a Lei Complementar nº 101/00 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF), a LDO deverá nortear:

• a remuneração de pessoal;

• a definição das metas e dos riscos fiscais;

• a apresentação de emendas parlamentares na LOA;
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• os critérios para celebrar convênios;

• os critérios para assumir despesas de outros entes da 
Federação (por exemplo, para a prefeitura abastecer de 
combustível os carros da Polícia Militar utilizados no 
policiamento do município);

• a programação e os critérios da execução orçamentária 
(inclusive para a necessidade de limitação de empenhos);

• a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento de despesas;

• a avaliação das despesas obrigatórias de caráter 
continuado;

• a definição de critérios para a execução orçamentária;

• o estabelecimento de parâmetros para a fiscalização 
dos respectivos Tribunais de Contas e Poder Legislativo, 
bem como para a realização das audiências públicas 
quadrimestrais de prestação de contas.

O princípio do equilíbrio orçamentário, isto é, o equilíbrio 
entre receitas e despesas (art. 4º da LRF) deverá ser uma diretriz geral 
de governo expressa na LDO, inclusive com: 

• a definição de recursos que comporão a reserva de 
contingência para cobrir eventuais imprevistos durante 
a execução orçamentária e farão parte da LOA (art. 5º da 
LRF);

• os critérios para o contingenciamento orçamentário e 
da limitação de empenhos e movimentação financeira 
(art. 4º da LRF).

A LDO também será composta de dois anexos, previstos pela 
LRF: o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais.

O Anexo de Metas Fiscais contém as metas anuais relativas 
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às receitas e despesas, ao resultado primário e nominal e ao 
montante da dívida pública, tanto para o exercício a que se referirem 
quanto para os dois subsequentes.

O Anexo de Riscos Fiscais deve conter a avaliação dos passivos 
contingenciais e outros riscos capazes de desequilibrar as contas 
públicas (como, por exemplo, ações judiciais de contribuintes contra as 
bases de lançamento de algum tributo, etc.).

Apesar da ampliação do nível de detalhamento da LDO, 
ela ainda mantém o caráter genérico na definição das prioridades 
governamentais para o exercício subsequente: compete à LOA 
detalhar os projetos e atividades, à luz das diretrizes e prioridades 
fixadas na LDO. 

A LRF exige que o Poder Executivo garanta a participação da 
sociedade por meio de audiências públicas durante o processo de 
elaboração da LDO. Além disso, nos termos das normas que disciplinam 
as competências dos conselhos de saúde, o capítulo da saúde no 
projeto de LDO deverá ser objeto de aprovação no respectivo conselho. 
A LRF exige também a realização de uma audiência pública durante a 
tramitação do projeto de lei no Poder Legislativo

Os conselheiros de saúde devem acompanhar a tramitação 
do projeto de LDO no Poder Legislativo, especialmente para verificar 
se as emendas a serem apresentadas no capítulo da saúde não 
conflitarão com as deliberações dos respectivos conselhos.

Por fim, após a aprovação do Projeto de LDO pelo Poder 
Legislativo, com a consequente transformação em lei, somente 
será possível alterar por meio de outra lei específica e de forma 
compatível com o PPA.
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4ª Parte – Estimativa da Receita, Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e Execução

Estimativa da Receita

A Lei Orçamentária Anual, nos termos estabelecidos pela Lei 
nº 4.320/64, estima a receita e fixa a despesa pública. A estimativa 
da receita representa uma etapa muito importante do processo de 
planejamento, especialmente durante a elaboração do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual, pois representa a capacidade de financiamento 
das políticas públicas de todas as áreas de governo: é o primeiro 
passo para a definição do detalhamento da despesa anual, de forma 
a garantir o equilíbrio das contas públicas.

Figura 11 – Estimativa da receita

PROJEÇÃO REALISTA
DA RECEITA

PRIMEIRA ETAPA DO
PLANEJAMENTO

COMPROMISSO
COM A GESTÃO FISCAL

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.

Conforme estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
Poder Executivo deverá disponibilizar para o Poder Legislativo, Poder 
Judiciário e Ministério Público a estimativa da receita que subsidiará a 
elaboração da programação orçamentária, com os estudos realizados 
e a respectiva memória de cálculo.

Qual é o papel do conselho de saúde na análise da estimativa 
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da receita orçamentária?

Considerando que a receita orçamentária é a base de cálculo 
para definição do valor mínimo relativo aos gastos com ações e 
serviços de saúde nos níveis estadual e municipal de governo, os 
conselheiros de saúde devem solicitar o encaminhamento dos estudos 
realizados pelo Poder Executivo com a respectiva memória de cálculo 
da estimativa da receita.

No caso da União, ainda que a base de cálculo para definição 
do valor mínimo a ser aplicado em ações e serviços de saúde não seja 
a receita (é a variação nominal do PIB), vale o mesmo procedimento 
para os conselheiros nacionais, com o objetivo de garantir que não 
haja contingenciamento durante a execução orçamentária, além de 
avaliar a possibilidade de alocação adicional de recursos para o setor.

Os valores das dotações orçamentárias referentes às ações e 
serviços públicos de saúde deverão ser calculados com base na receita 
estimada na LOA, devidamente atualizada pelos valores dos créditos 
adicionais (suplementações) realizados durante o ano e pelo excesso 
de arrecadação apurado quadrimestralmente (apurado pela diferença 
entre a receita projetada para o ano com base na efetiva arrecadação 
e o valor estimado inicialmente na LOA), nos termos do art. 23 da LC 
141. Além disso, o art. 28 da LC 141 proibiu o contingenciamento (ou 
a indisponibilidade) do orçamento e a limitação financeira se esses 
procedimentos trouxerem risco ao cumprimento da aplicação mínima 
legal em ações e serviços públicos de saúde. 

Outro aspecto importante a ser considerado é a renúncia 
de receita, entendida como um procedimento em que determinados 
contribuintes recebem benefícios fiscais por força de lei e, por isso, o 
governo deixa de arrecadar. A renúncia de receita implica na redução 
da base de cálculo para apurar o gasto mínimo com ações e serviços 
de saúde. Para os conselheiros de saúde, é importante conhecer 
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principalmente a evolução dos valores não arrecadados dos tributos 
que integram essa base de cálculo, inclusive quanto ao benefício 
concedido na Declaração do Imposto de Renda.  

Do ponto de vista da Lei de Responsabilidade Fiscal, se 
houver renúncia de receita, será preciso demonstrar que as metas 
fiscais não ficarão comprometidas, assim como o equilíbrio das 
contas públicas mediante medidas de compensação de aumento da 
receita ou redução da despesa. A Figura 12 ilustra essas exigências.

Figura 12 – Renúncia de receita: exigências da LRF

RENÚNCIA DE RECEITA
Art. 14 da L.R.F.

ASPECTOS RELEVANTES
§1º

Deverão estar acompanhadas da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
devam iniciar sua vigência e nos 02 exercícios seguintes. Atender o disposto na LDO.

Deverá também atender pelo menos uma das seguintes condições:

I. O proponente deverá demonstrar que a renúncia:
 I.1 foi considerada na estimativa de receita da LOA;
 I.2 não afetará as metas de resultados fiscais previstas na LDO.
II. Estar acompanhada de medidas de compensação, no período que deva iniciar sua
vigência e nos 02 seguintes, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação
de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição

ANISTIAS REMISSÕES SUBSÍDIOS

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.

O artigo 29 resgata aspecto tratado no artigo 9º desta Lei 
Complementar, proibindo quaisquer reduções da receita base de 
cálculo da aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, 
como por exemplo, decorrentes de políticas de isenção tributária e/
ou de estímulo ao desenvolvimento econômico regional ou local, 
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bem como vinculados a fundos e despesas específicas. 

A receita pública classifica-se como orçamentária e 
extraorçamentária (Figura 13): 

• extraorçamentária: formada pelos valores retidos de 
terceiros pela União, estados e municípios e que ficam 
temporariamente com o Poder Público até a realização 
dos pagamentos nos vencimentos das respectivas 
obrigações. Alguns exemplos de receita extraorçamentária 
são os descontos em folha de pagamento do INSS e 
do Imposto de Renda Retido na Fonte dos servidores 
públicos.

• orçamentária: formada principalmente pela arrecadação 
dos tributos de competência do ente da Federação, 
inclusive os que são pagos em atraso e inscritos na 
dívida ativa. Por exemplo, a União lança e arrecada o 
Imposto de Renda, o IPI, a Cofins e a CSLL; os estados 
lançam e arrecadam o ICMS e o IPVA; e os municípios 
lançam e arrecadam o IPTU, o ISS. No caso dos estados e 
municípios, a receita orçamentária é composta também 
pelas transferências intergovernamentais de natureza 
constitucional (como, por exemplo, a quota-parte do 
ICMS – Imposto sobre a Circulação de Mercadorias dos 
estados para os municípios; o Fundo de Participação 
dos Municípios e o Fundo de Participação dos Estados 
constituídos de parte do Imposto de Renda e IPI – 
Imposto sobre Produtos Industrializados arrecadados 
pela União).
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Figura 13 – Classificação da receita pública

RECEITA PÚBLICA

Receita Pública

Conceito Amplo

Classificação por
categoria

econômica

Receitas Correntes
SubCategoria
1100- Receitas Tributárias
1200 - Receitas de Contribuição
1300 - Receita Patrimonial
1400 - Receita Agropecuária
1500 - Receita Industrial
1600 - Receita de Serviços
1700 - Transferências Correntes
1900 - Outras Receitas Correntes

SubCategoria
2100 - Operação de Crédito
 (interna ou externa)
2200 - Alienação de Bens
 (móveis ou imóveis)
2300 - Amortização de
Empréstimos
2400 - Transferências de Capital
2500 - Outras Receitas de Capital

Receitas de Capital

Orçamentária Extra-Orçamentária

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.

Lei Orçamentária Anual (LOA)

Por muito tempo, o orçamento público foi tratado como uma 
peça de “ficção” (por causa da inflação) ou apenas uma exigência 
legal de natureza contábil. Porém, o orçamento é muito mais que 
uma peça contábil, que relaciona todas as receitas e despesas, ou 
apenas mais uma lei. 

Trata-se de mais um instrumento do processo de 
planejamento das ações governamentais (integrado com o PPA e a 
LDO), um verdadeiro documento em que são discriminadas as receitas 
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estimadas para um determinado ano e as despesas fixadas para 
o mesmo período, conforme a classificação institucional, funcional-
programática e econômica. É o instrumento em que se estima a 
receita e detalha a despesa programada no PPA e priorizada na LDO 
visando à sua realização, a partir da receita que será arrecadada.

Em obediência às diretrizes fixadas na LDO, a LOA aloca em 
cada ano as programações estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) e 
o prazo de entrega do projeto de lei ocorre geralmente no período de 
31 de agosto a 30 de setembro, conforme o ente da Federação.

A Figura 14 apresenta o conteúdo do Projeto de LOA a ser 
encaminhado para apreciação do Poder Legislativo pela respectiva 
esfera de governo, conforme estabelecido pela Lei nº 4.320/64 e pela 
LRF.

Figura 14 – Conteúdo do projeto de lei orçamentária anual

Conteúdo

PROJETO DE LEI DO ORÇAMENTO ANUAL

1. Sumário Geral da Receita por fontes e despesas por funções de governo.
2. Quadro Demonstrativo da Receita e da Despesa segundo as Cat. Econômicas.
3. Quadro demonstrativo da Receita por fontes e Respectiva Legislação.
4. Quadro das dotações por órgãos de governo e da administração.

1. Quadro Demonstrativo da Receita e plano de aplicação de fundos especiais.
2. Quadros Demonstrativos das despesas na forma dos anexos 6 a 9.
3. Quadro Demonstrativo do programa anual de trabalho do governo.
4. Demonstrativo da compatibilidade com o anexo de Mestas Fiscais da LDO que
define metas anuais em valores correntes e constantes relativos às despesas,
receitas, resultado nominal e primário e montante da dívida.
5. Medidas de Compensação à renúncia de receita e a aumento de despesas
obrigatórias de caráter continuado.
6. Declaração do ordenador sobre a compatibilidade do aumento das despesas
com o PPA e LDO.

* Autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até determinado limite.

Ainda incluirá

NÃO ESQUECER
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Conteúdo

PROJETO DE LEI DO ORÇAMENTO ANUAL

1. Sumário Geral da Receita por fontes e despesas por funções de governo.
2. Quadro Demonstrativo da Receita e da Despesa segundo as Cat. Econômicas.
3. Quadro demonstrativo da Receita por fontes e Respectiva Legislação.
4. Quadro das dotações por órgãos de governo e da administração.

1. Quadro Demonstrativo da Receita e plano de aplicação de fundos especiais.
2. Quadros Demonstrativos das despesas na forma dos anexos 6 a 9.
3. Quadro Demonstrativo do programa anual de trabalho do governo.
4. Demonstrativo da compatibilidade com o anexo de Mestas Fiscais da LDO que
define metas anuais em valores correntes e constantes relativos às despesas,
receitas, resultado nominal e primário e montante da dívida.
5. Medidas de Compensação à renúncia de receita e a aumento de despesas
obrigatórias de caráter continuado.
6. Declaração do ordenador sobre a compatibilidade do aumento das despesas
com o PPA e LDO.

* Autorização para abertura de créditos adicionais suplementares até determinado limite.

Ainda incluirá

NÃO ESQUECER

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.

Acompanharão ainda o projeto de Lei do Orçamento:

• Detalhamento dos encargos com a Dívida Pública;

• Plano de Investimentos (Obras e Equipamentos);

• Demonstrativo da Relação entre Operação de Crédito e 
Despesas de Capital;

• Demonstrativo de Anistias, Remissões, subsídios e 
benefícios de natureza tributária e creditícia;

• Elenco de órgãos, unidades e subunidades ;

• Quadro de legislação da receita;

• Resumo da receita;

• Demonstrativo das receitas e despesas conforme 
categorias econômicas;

• Sumário geral das receitas por fontes e despesas por 
funções de governo;

• Ementário de programas, projetos e atividades;

• Elenco de programas, projetos, atividades e operações 
especiais;

• Evolução da receita e evolução da despesa;

• Natureza da despesa consolidada;

• Programa de trabalho consolidado;

• Demonstrativo da despesa por funções, subfunções e 
programas conforme o vínculo com os recursos.
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Para chegar ao Poder Legislativo, algumas providências 
preliminares foram adotadas pelo Poder Executivo. A preparação é a 
fase inicial de levantamento da receita e despesa para estabelecer 
os parâmetros para as diferentes áreas de governo. A elaboração é 
a fase de consolidar os levantamentos de forma compatível com o 
PPA-LDO e Lei de Responsabilidade Fiscal. Em seguida, o projeto de lei 
é encaminhado ao Poder Legislativo para discussão nas comissões e 
aprovação do plenário (com ou sem emendas). A última fase da LOA 
é a implantação e a execução do orçamento.

Os conselheiros de saúde deverão acompanhar a tramitação 
do projeto de LOA no Poder Legislativo, especialmente para verificar 
se as emendas a serem apresentadas no capítulo da saúde não 
conflitarão com as deliberações dos respectivos conselhos.

A Figura 15 apresenta a classificação da despesa pública 
utilizada no PPA, LDO e LOA, considerando os conceitos estabelecidos 
pela Portaria nº 42/99 e Portaria nº 163/2001.

Figura 15 – Classificação da despesa pública

Classificação
Institucional

Classificação
Funcional-Programática

Classificação Econômica

Unidades Orçamentárias

Sub-função de Governo

Atividade/Projeto ou Operação
Especial

Programa de Governo

Função de Governo

Categoria
Econômica

Grupo de
Natureza da

Despesa
Modalidade de

Aplicação
Elemento de

Despesa

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.
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A Classificação Institucional é a mais antiga em relação às 
demais e representa consolidação da despesa por órgãos segundo 
as respectivas unidades orçamentárias. Do ponto de vista estrutural, 
uma unidade orçamentária pode ser composta por uma ou mais 
unidades de serviços. Cada unidade orçamentária é responsável por 
um conjunto de ações de governo e, para tanto, realizam despesas 
que estão programadas em várias dotações orçamentárias.

A Classificação Funcional-Programática representa a 
consolidação da despesa por função, subfunção, programas e ações 
de governo.

As funções de governo representam o maior nível de 
agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor 
público. A codificação é a mesma para os orçamentos da União, dos 
estados e dos municípios.

As subfunções de governo representam uma partição da 
função, visando agregar determinado subconjunto de despesa do 
setor público. A codificação utilizada também é a mesma para os 
orçamentos da União, dos estados e dos municípios.

A Portaria nº 42/99 estabeleceu as seguintes funções e 
subfunções para o enquadramento das despesas da saúde pela 
União, estados e municípios:

Função: 

• 10 – Saúde

Observação: as despesas realizadas com ações e serviços de 
saúde devem sempre ser classificadas na Função 10.

Subfunções vinculadas à Função 10 – Saúde:

• 301 – Atenção Básica
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• 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

• 303 – Suporte Profilático e Terapêutico

• 304 – Vigilância Sanitária

• 305 – Vigilância Epidemiológica

• 306 – Alimentação e Nutrição

Observação: é comum observar na Função 10 – Saúde a 
utilização de subfunções vinculadas a outras funções de governo. 
Isso pode ser feito desde que seja despesa com saúde, sendo as 
mais frequentes:

• 121 – Planejamento e Orçamento

• 122 – Administração Geral

• 123 – Administração Financeira

• 131 – Comunicação Social

• 843 – Serviço da Dívida Interna

• 844 – Serviço da Dívida Externa

• 845 – Transferências

• 846 – Outros Encargos Especiais

O Programa é o instrumento de organização da ação 
governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, 
sendo mensurado por indicadores estabelecidos no PPA. A codificação 
não é a mesma para a União, estados e municípios, como no caso 
das funções e das subfunções, pois assim refletirá os diferentes 
contextos das políticas públicas e possibilitará a adoção de ajustes e 
atualizações com rapidez.

Cada programa é composto por uma ou mais ações, que são 
classificadas como projetos, atividades e operações especiais.
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O Projeto é o instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para 
a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do governo. A codificação 
não é a mesma para a União, estados e municípios, assim como ocorre 
com os programas, pois assim refletirá os diferentes contextos das 
políticas públicas e possibilitará a adoção de ajustes e atualizações 
com rapidez. 

As construções de hospitais e unidades de saúde e as 
compras de aparelhos para diagnósticos por imagem são exemplos 
de despesas a serem classificadas como projetos no orçamento.

A atividade é um instrumento de programação para alcançar 
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da 
ação de governo. A codificação não é a mesma para a União, estados 
e municípios, assim como ocorre com os programas, pois assim 
refletirá os diferentes contextos das políticas públicas e possibilitará 
a adoção de ajustes e atualizações com rapidez. 

As compras de medicamentos para os hospitais e as 
unidades de saúde, as contratações de serviços de manutenção 
dos equipamentos de saúde e o pagamento mensal dos servidores 
lotados nas unidades de saúde são exemplos de despesas a serem 
classificadas como atividades no orçamento.

As Operações Especiais representam as despesas que não 
contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais 
não resulta um produto, nem geram contraprestação direta sob 
a forma de bens ou serviços. A codificação não é a mesma para a 
União, estados e municípios, assim como ocorre com os programas, 
pois assim refletirá os diferentes contextos das políticas públicas e 
possibilitará a adoção de ajustes e atualizações com rapidez. 
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O pagamento periódico dos juros da dívida contratada é um 
exemplo de despesa a ser classificada como operações especiais no 
orçamento.

As despesas dos órgãos de saúde devem ser classificadas 
na Função 10 – Saúde, em várias subfunções, em vários programas 
e ações. A Figura 16 ilustra um exemplo de aplicação da classificação 
funcional-programática da despesa pública na área da saúde. 

Figura 16 – Aplicação da classificação funcional - programática

EXEMPLO DE CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA

Órgão:
Secretaria da Saúde

Programa: Atenção Básica em Saúde

Projeto:
Construção

de UBS

Função:
Saúde Sub-função:

Atenção Básica

06.10.301.0008.101

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.

A Classificação Econômica da despesa é composta por um 
código de quatro números que representa a categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e elemento 
de despesa. Essa classificação é a mesma para o enquadramento das 
despesas da União, estados e municípios.

As categorias econômicas (primeiro número) referem-
se às despesas correntes (código 3) e despesas de capital (código 
4). As despesas correntes estão geralmente associadas às ações 



caracterizadas como atividades, enquanto as despesas de capital 
estão geralmente associadas às ações caracterizadas como projetos 
e representam aumento do patrimônio público.

Os grupos de natureza de despesa (segundo número) 
representam a especificação das despesas agrupadas que integram 
cada categoria econômica anteriormente apresentada. Os códigos 1, 
2 e 3, a seguir, estão vinculados às despesas correntes; e os códigos 
4, 5 e 6, às despesas de capital:

• 1 – Pessoal e Encargos

• 2 – Juros e Encargos da Dívida

• 3 – Outras Despesas Correntes

• 4 – Investimentos

• 5 – Inversões Financeiras

• 6 – Amortização da Dívida

As modalidades de aplicação (terceiro número) apresentam 
os seguintes códigos:

• 10 – Transferências Intragovernamentais

• 20 a 40 – Transferências Intergovernamentais

• 50 e 60 – Transferências a Instituições Privadas

• 70 – Transferências a Instituições Multigovernamentais

• 80 – Transferências ao Exterior

• 90 – Aplicações Diretas

• 99 – A Definir

Observação: com a vigência da LC 141, à luz das exigências da LC 141 
(artigos 24, § 1º e § 2º e 25), foram criadas as seguintes modalidades 
de aplicação pela Portaria Conjunta nº 01 , de 13 de julho de 2012, 
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alterando a Portaria STN/SOF no 163/2001: 

35 - Transferências Fundo a Fundo aos Estados e ao Distrito 
Federal à conta de recursos de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 
da Lei Complementar nº 141, de 2012 (para alocação de despesas 
orçamentárias adicionais para compensar restos a pagar cancelados 
no exercício anterior);

36 - Transferências Fundo a Fundo aos Estados e ao Distrito 
Federal à conta de recursos de que trata o art. 25 da Lei Complementar 
nº 141, de 2012 (para alocação de despesas orçamentárias adicionais 
para compensar o valor apurado como aplicação abaixo do mínimo 
no exercício anterior);

45 - Transferências Fundo a Fundo aos Municípios à conta de 
recursos de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei Complementar 
nº 141, de 2012 (para alocação de despesas orçamentárias adicionais 
para compensar restos a pagar cancelados no exercício anterior);

46 - Transferências Fundo a Fundo aos Municípios à conta 
de recursos de que trata o art.25 da Lei Complementar nº 141, de 
2012 (para alocação de despesas orçamentárias adicionais para 
compensar o valor apurado como aplicação abaixo do mínimo no 
exercício anterior);

73 - Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato 
de rateio à conta de recursos de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 
24 da Lei Complementar nº 141, de 2012 (para alocação de despesas 
orçamentárias adicionais para compensar restos a pagar cancelados 
no exercício anterior);

74 - Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato 
de rateio à conta de recursos de que trata o art. 25 da Lei Complementar 
nº 141, de 2012 (para alocação de despesas orçamentárias adicionais 
para compensar o valor apurado como aplicação abaixo do mínimo 
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no exercício anterior);

75 - Transferências a Instituições Multigovernamentais à conta 
de recursos de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei Complementar 
nº 141, de 2012 (para alocação de despesas orçamentárias adicionais 
para compensar restos a pagar cancelados no exercício anterior);

76 - Transferências a Instituições Multigovernamentais à 
conta de recursos de que trata o art. 25 da Lei Complementar nº 141, 
de 2012 (para alocação de despesas orçamentárias adicionais para 
compensar o valor apurado como aplicação abaixo do mínimo no 
exercício anterior);

95 - Aplicação Direta à conta de recursos de que tratam os §§ 
1º e 2º do art. 24 da Lei Complementar nº 141, de 2012 (para alocação de 
despesas orçamentárias adicionais para compensar restos a pagar 
cancelados no exercício anterior);

96 - Aplicação Direta à conta de recursos de que trata o art. 
25 da Lei Complementar nº 141, de 2012 (para alocação de despesas 
orçamentárias adicionais para compensar restos a pagar cancelados 
no exercício anterior). 

Os elementos de despesa (quarto número) expressam 
o último nível de detalhamento da despesa que deve constar 
obrigatoriamente na LOA, nos termos da Lei nº 4.320/64. Os mais 
utilizados são:

•  nas Despesas Correntes:

•  11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

•  13 – Obrigações Patronais

•  30 ao 39 – Material de Consumo, Serviços e Outros

•  nas Despesas de Capital:

•  51 – Obras e Instalações
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•  52 – Equipamentos e Material Permanente 

Apesar de não ser uma obrigação legal, a despesa pode 
ainda ser mais detalhada no orçamento, por exemplo, em itens 
econômicos e, neste caso, não existe uma codificação geral para União, 
estados e municípios. O detalhamento excessivo da despesa na LOA 
tende a dificultar, em termos operacionais, a execução orçamentária 
e, portanto, a prestação de serviços à população de forma rápida.

As despesas dos órgãos de saúde devem ser classificadas 
na Função 10 – Saúde, nas duas categorias econômicas, na maioria 
ou em todos os grupos de natureza de despesa, nas modalidades 
de aplicação correspondentes e em vários elementos de despesas. A 
Figura 17 ilustra um exemplo de aplicação da classificação econômica 
da despesa pública na área da saúde.

Figura 17 – Aplicação da classificação econômica

EXEMPLO DE CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

Categoria Econômica:
Despesas Correntes

Elemento de Despesa ou Elemento Econômico
Material de Consumo

Item
Econômico

Grupo de Natureza de Despesa
Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação
Aplicações Diretas

3.3.90.30.02

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.
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A Figura 18 representa uma visão integrada da despesa 
pública a partir das Categorias Econômicas “Despesas Correntes” 
e “Despesas de Capital”. Em linhas gerais, as primeiras expressam 
os gastos necessários, de caráter continuado, para a manutenção 
da cidade e da “máquina administrativa” e que não aumentam o 
patrimônio público. As despesas de capital referem-se às obras, 
equipamentos, materiais permanentes, entre outras, que aumentam 
o patrimônio público. 

Figura 18 – Visão integrada da despesa pública pela classificação 
econômica

DEFESA PÚBLICA
CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

Despesas
Correntes

Custeio
• Pessoal/encargos patronais
• Material de consumo
• Serviços terceiros/encargos
• Diversas - Sentenças judiciárias, despesa exercícios anteriores

• Operacionais
• A instituições privadas
• Ao exterior
• A pessoas
• Encargos dívida interna
• Encargos dívida externa
• PASEP
• Outros

• Obras e instalações
• Equipamentos e material permanente
• Constituição ou aumento de capital de empresas industriais
• Diversos: sentenças judiciárias, despesa exercícios anteriores

• Aquisição de imóveis
• Aquisição de outros bens materiais já em utilização
• Aquisição títulos de crédito ou bens para revenda
• Concessão de empréstimos
• Diversas: sentenças judiciárias, despesa exercícios anteriores

• Contribuições e auxílios para despesas de capital
• Contribuições a fundos
• A instituições privadas
• Amortização dívida interna e externa

Transferências
Correntes

Investimentos

Inversões
Financeiras

Transferências
de Capital

Despesas
de Capital

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.

A Figura 19 (página 68) representa a visão integrada da 
despesa pública reunindo a Classificação Econômica e a Classificação 
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Funcional-Programática, com a Classificação Institucional (por órgão), 
expressam a identificação da despesa por dotação orçamentária.

Figura 19 – Visão integrada da despesa pública segundo 
as classificações econômica e funcional-programática

PROGRAMAÇÃO
Detalhamento

FUNÇÃO
XX

Grupo de Natureza da
Despesa Elemento de DespesaModalidade de AplicaçãoCategoria Econômica

ATIVIDADE
XXXXOPERAÇÕES

ESPECIAIS
XXXX

ATIVIDADE
XXXX

PROJETO
XXXX

PROJETO
XXXXPROJETO

XXXX

PROGRAMA
XXXX

PROGRAMA
XXXX

PROGRAMA
XXXX

SUBFUNÇÃO
XXX

SUBFUNÇÃO
XXX

SUBFUNÇÃO
XXX

PROGRAMAÇÃO
Consolidação

Unidadas Orçamentárias

Fonte: (Adaptada de VIGNOLI, 2001).

É importante destacar que a Constituição Federal (art.167) 
proíbe o início de programas ou de projetos que não constem na 
LOA, a realização de despesas em valores superiores aos créditos 
orçamentários anuais, a realização de operações de crédito 
(empréstimos, financiamentos, etc.) em valor superior ao das despesas 
de capital lançadas na LOA e a abertura de créditos adicionais – 
suplementares ou especiais – sem autorização legislativa (inclusive 
para efetuar por meio de decretos do Poder Executivo), mesmo para 
remanejamento de valores entre programas de governo. 
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Figura 20 – Abertura de créditos adicionais 

LEI FEDERAL 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964

CRÉDITOS ADICIONAIS
ART. 40 LEI 4.320/64

Suplementares* Extraordinários

Especiais*

(*) Autorizados por lei, abertos por Decreto do Executivo

LEI FEDERAL 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964

II - EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO

I - SUPERAVIT
FINANCEIRO

III - ANULAÇÃO DE
DOTAÇÕES

IV - OPERAÇÕES DE
CRÉDITO

RECURSOS PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS
ART. 43 - Lei 4.320/64 - § 1º

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.

 A Figura 20 permite visualizar os procedimentos possíveis 
de serem realizados para resolver uma eventual falta de recurso 
orçamentário. 
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Além dos Créditos Adicionais Suplementares, pode ser que 
um determinado programa de governo não tenha sido previsto 
na LOA, o que exigirá a abertura de um Crédito Especial mediante 
autorização legislativa (projeto de lei específico para essa finalidade). 

Pode ser também que uma situação emergencial de 
calamidade pública requeira a abertura de um Crédito Extraordinário, 
dada a urgência para a realização da despesa (o que requer a 
decretação de estado de calamidade pública pelo chefe do Poder 
Executivo, nos termos da lei). 

As fontes legais (artigo 43 da Lei nº 4.320/64) de recursos 
para a abertura dos créditos adicionais podem ser:

• o superávit financeiro apurado no balanço do ano 
anterior (saldo financeiro em caixa apurado no final do 
exercício maior que as obrigações financeiras); 

• o excesso de arrecadação (receita arrecadada no exercício 
maior que a estimativa que constou no orçamento e 
compatível com o equilíbrio das contas públicas); 

• as anulações de dotações (remanejamento de recursos 
orçamentários entre dotações orçamentárias); e 

• operações de crédito (empréstimos e financiamentos 
não previstos na estimativa de receita da LOA).

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece critérios para o 
aumento da despesa pública em geral, e as de caráter continuado 
(obrigação de execução por um período superior a dois anos) em 
particular: 

• avaliação do impacto orçamentário-financeiro (com a 
metodologia de cálculo) para o ano em que tiver início e 
para os dois seguintes;

• declaração expressa do ordenador de despesa de que a 
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despesa é compatível com o PPA e com a LDO; 

• comprovação da adequação (previsão) orçamentária e 
da não afetação das metas de resultado apresentadas 
no Anexo de Metas Fiscais da LDO (se for o caso, com 
medidas de compensação de aumento permanente da 
receita ou redução permanente da despesa).

Esses critérios não se aplicam somente às despesas de 
reajuste (na forma da CF-88) da remuneração de pessoal e pagamento 
dos encargos da dívida pública (que deve prevalecer sobre outras 
despesas de custeio). Porém, as despesas de pessoal devem 
obedecer aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, conforme ilustra a Figura 21.

Figura 21 – Limites legais para despesas com pessoal 

DESPESAS COM PESSOAL - REPARTIÇÃO DOS LIMITES GLOBAIS

ESFERA
Legilativo e

Trib. de 
Contas

Judiciário Ministério 
Público

Executivo 
mais Adm. 

Indireta
Limite Total

FEDERAL 2,5% 6,0% 0,6% 40,9% 50% DA 
RCL

ESTADOS 3,0% 6,0% 2,0% 49% 60% DA 
RCL

MUNICÍPIOS 6,0% -- -- 54% 60% DA 
RCL

• Limite em relação à receita corrente líquida e à LDO poderão 
determinar limites inferiores.
• Nos poderes Legislativo e Judiciário, os limites serão repartidos entre 
seus órgãos, proporcionalmente às despesas médias em relação à 
RCL nos 03 exercícios imediatamente anteriores à L.R.F.

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.

Cabe destacar que algumas despesas com pessoal não 
devem ser utilizadas para calcular o limite percentual de gastos, 
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como ilustra a Figura 22.

Figura 22 – Despesas de pessoal não computadas para a apuração 
do percentual 

NÃO SÃO COMPUTADOS PARA EFEITO DOS LIMITES COM
PESSOAL “Art. 19 - §1º da L.R.F.”

I. Indenização por demissão de servidor ou empregados;

VI. Com inativos citados em V, ainda que custeada por:
• Arrecadação de contribuições dos segurados;
• Compensação financeira - artigo 201 §9º da Constituição Federal.

V. Com pessoal do DF, Amapá, Roraima, custeados com recursos transferidos
da União - art. 21 - CF e art. 31 da Emenda Constitucional - 19;

IV. Decisão judicial de competência anterior ao referido no parágrado único do
art. 18 da  L.R.F.;

III. Convocação do legislativo em caso de urgência (Constituição Federal - §6º

inciso ii - Art. 57);

II. Incentivos a Plano Demissão Voluntária;

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.

Além da despesa orçamentária, que foi analisada 
anteriormente, a despesa pública também pode ser classificada como 
extraorçamentária. Trata-se da despesa que o Poder Público realiza 
com o financiamento de recursos retidos de terceiros exatamente para 
o cumprimento dessas obrigações (como foi analisado anteriormente 
para receita extraorçamentária), como, por exemplo, o pagamento do 
INSS e do Imposto de Renda dos servidores e prestadores de serviços 
para o ente da Federação. A Figura 23 ilustra a classificação da despesa 
pública em orçamentária e extraorçamentária.
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Figura 23 – Despesa orçamentária e extraorçamentária 

VISUALIZAÇÃO DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA

DESPESA PÚBLICA

Orçamentária

Requer Autorização
Legislativa

Conceito Amplo Extra-orçamentária

Independe de Autorização
Legislativa

Pagamento de despesa
orçamentária

Retenções efetuadas
Receita extra-
orçamentária

Tesouro
INSS - IRRF -

vale compra,
cauções, salários

não reclamados, etc.

PAGAMENTOS

Despesa extra-
orçamentária

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.

Execução Orçamentária e Financeira

A execução orçamentária e financeira representa a etapa de 
implantação da LOA e possibilita o monitoramento e a avaliação do 
planejamento expresso no PPA. A partir da execução orçamentária e 
financeira, podem ser desenvolvidos indicadores de desempenho da 
gestão, que devem ser combinados com outros indicadores setoriais 
específicos, permitindo a combinação de elementos quantitativos 
e qualitativos de análise das políticas públicas em termos de 
atendimento às necessidades da população.

A Figura 24 (página 74) ilustra os principais aspectos da 
execução orçamentária e financeira.
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Figura 24 – Principais aspectos da execução orçamentária e financeira 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Execução
Orçamentária

{

{{
Âmbito da

receita

Âmbito da
despesa

Atos que transformam os
valores estimados na LOA,
em créditos para a
entidade

Empenho, etapa que
sucede a licitação e
adjudição do contrato e
que requer reserva

EXECUÇÃO FINANCEIRA

Âmbito da
receita

Âmbito da
despesa

Arrecadação e
recolhimento de valores

aos cofres públicos
(regime de caixa)

Liquidação da despesa,
e pagamento da

obrigação

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.

Para tanto, as primeiras providências do Poder Executivo, 
após a aprovação da LOA, são:

• implantar o orçamento no sistema de processamento de 
dados, gerando o Quadro de Detalhamento de Despesa, 
composto pelas dotações orçamentárias formadas a 
partir do cruzamento das classificações institucional, 
funcional-programática e econômica, segundo os 
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diferentes projetos, atividades e operações especiais; e

• editar o Decreto de Execução Orçamentária, contendo, no 
mínimo, a previsão bimestral da receita e o cronograma 
mensal de desembolso por órgão da administração. 

Para a edição do Decreto de Execução Orçamentária, é 
fundamental verificar a situação econômico-financeira do final 
do exercício anterior, apurando se a disponibilidade financeira 
foi suficiente para honrar os compromissos empenhados no ano 
anterior, mas ainda não pagos, denominados “Restos a Pagar”, bem 
como as despesas extraorçamentárias anteriormente analisadas: 

• se o resultado dessa comparação for zero (e isto é o 
mínimo que deveria ocorrer sempre ao final do último 
de mandato, conforme determina o art. 42 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal) ou positivo (neste caso, a 
apuração do superávit financeiro do ano anterior 
permitiria aumentar a disponibilidade orçamentária 
do exercício presente): não haverá a imposição de um 
contingenciamento orçamentário e financeiro no início 
do ano;

• se o resultado for negativo: neste caso, uma parte da 
receita do ano em curso seria destinada para cobrir 
compromissos do passado, condicionando a execução 
orçamentária, o que obrigaria o contingenciamento 
orçamentário e financeiro no início do ano.

É importante destacar que o contingenciamento 
orçamentário e financeiro não deve alcançar as despesas de aplicação 
constitucional obrigatória, como é o caso da saúde.

Os “Restos a Pagar” podem ser classificados como 
processados e não processados, nos termos do art. 36 da Lei Federal 
nº 4.320/64:
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• processados: empenhos emitidos em um ou mais 
exercícios anteriores ao presente e que foram liquidados, 
mas não pagos, até 31 de dezembro do ano anterior; 

• não processados: empenhos emitidos em um ou mais 
exercícios anteriores ao presente, mas não liquidados, 
até 31 de dezembro do ano anterior, ou seja, não houve o 
fornecimento de materiais e serviços, medição de obras 
e instalações, etc.

O acompanhamento da execução dos “restos a pagar”, 
principalmente dos não processados, pelos conselhos de saúde é 
muito importante para fiscalizar o efetivo cumprimento da aplicação 
mínima em ações e serviços de saúde, diante de algum cancelamento 
que venha a ocorrer e da consequente necessidade de compensação 
sob a forma de gasto adicional ao mínimo no ano seguinte ao do 
cancelamento, mediante dotação orçamentária específica conforme 
abordado anteriormente.

Faz-se necessário também fazer o levantamento de todos os 
processos referentes às despesas de caráter continuado, tais como, 
contratos de fornecimento de materiais e serviços em vigor, aluguéis, 
manutenção de prédios, máquinas, veículos e outros equipamentos, 
lixo e limpeza urbana, iluminação pública e de edificações, telefone, 
entre outras despesas correntes, sem esquecer os processos relativos 
aos juros da dívida pública. 

Entre as despesas de capital, é preciso fazer o levantamento 
prévio de todos os contratos em vigência que implicarão em medições 
futuras de obras, bem como aqueles relativos à amortização da 
dívida pública. Todos esses casos, aliados às despesas de pessoal e 
respectivos encargos trabalhistas e sociais, deverão ser priorizados 
no início do ano em termos de execução orçamentária.

Por fim, despesas decorrentes de determinação judicial, 
como são os casos de precatórios de natureza alimentar ou de 
desapropriação de imóveis, deverão ser priorizadas, além de 
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devidamente demonstrados os cálculos de atualização monetária e 
juros do saldo devedor, bem como se todos os pagamentos efetuados 
foram devidamente contabilizados e informados ao Poder Judiciário. 
A mesma situação deve ser observada para as despesas com ensino 
e saúde, devido à vinculação constitucional. 

Em resumo, os casos citados anteriormente representam 
procedimentos a serem adotados pela administração pública no 
início de cada ano e deverão ter prioridade para o empenho prévio 
para a vigência da despesa no respectivo ano. A partir daí, com os 
saldos das dotações orçamentárias atualizadas pela redução dos 
valores desses empenhos realizados, será possível avançar para a 
próxima etapa, a saber, a contratação de novas despesas.

A Figura 25 ilustra os diferentes estágios de processamento 
da despesa pública.

Figura 25 – Estágios de processamento da despesa pública 

1
PROGRAMAÇÃO EXECUTIVO
Abertura do Processo e

Autorização da
Despesa

2
RESERVA ORÇAMENTÁRIA

E LICITAÇÃO
(LEI 8.666/93)

3
EMPENHO

(LEI 4.320/64)

4
Recebimento do

Material ou Serviço
5

LIQUIDAÇÃO:
Conferênica, Atestação

e Registro
(Lei 4.320/64)

6
CERTIFICAÇÃO DA

LIQUIDAÇÃO
Norma Interna

ESTÁGIOS
DA DESPESA

PÚBLICA

Processamento da Despesa Pública

8
ENCERRAMENTO
DO PROCESSO

7
PAGAMENTO

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.



A despesa pública tem início com a requisição de compra 
emitida pelos órgãos da administração pública, com a definição do 
objeto a ser comprado ou serviço a ser contratado, a estimativa da 
despesa com três cotações de preços, a indicação da dotação e da 
disponibilidade orçamentária e demais documentos necessários 
para a autorização da despesa, bem como dos outros procedimentos 
necessários para a abertura do processo de licitação (1). 

A reserva orçamentária (2) é o procedimento administrativo 
previsto na Lei Federal nº 8.666/93, que precede a realização da 
despesa e que abate, contabilmente, parcela da dotação orçamentária 
autorizada, até o limite desta e compatibilizada com a quota mensal 
de cada órgão.

O empenho (3) é o procedimento prévio obrigatório (legal) à 
realização da despesa pública. É o ato da autoridade competente que 
abate a respectiva reserva efetuada, criando, para o Poder Público, 
obrigação de pagamento. 

O empenho obedecerá às classificações institucional, 
funcional-programáticas e econômicas e os valores definidos na 
respectiva solicitação e autorização do ordenador da despesa, salvo 
se, diante da análise processual, contábil e legal, procedida pelas 
áreas técnicas (Contabilidade e Controle Interno), for detectado 
impedimento para a sua efetivação.

Cada empenho gera uma nota de empenho, documento 
que comprova que uma parte do orçamento está alocada para credor 
devidamente identificado a partir do encerramento do processo 
licitatório. É a garantia do credor de que há recurso orçamentário e 
financeiro para o Poder Público honrar com a despesa contratada. 

Os empenhos classificam-se em ordinário, estimativo e global 
(Figura 26, página 79).
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Figura 26 – Classificação dos empenhos 

• para despesa que se processa em uma única etapa ou 
parcela e cujo valor seja definido com precisão e 
antecedência, como por exemplo, decorrente do processo 
licitatório para compra de medicamento.

• para despesa que se processa em mais de uma etapa e cujo 
valor total ou das parcelas não seja previamente conhecido 
com precisão, como por exemplo, decorrente de processo 
licitatório para contratação de empresa para construção de 
um hospital.

• para despesa que se processa em mais de uma etapa e cujo 
valor total ou das parcelas seja previamente conhecido com 
precisão, como por exemplo, um contrato de locação de 
imóvel para instalar uma unidade de saúde.

Ordinário

Estimativo

Global

A liquidação da despesa (4 e 5) é o ato da autoridade 
competente (ordenador da despesa ou servidor com delegação de 
competência para essa finalidade) que atesta o recebimento do bem 
ou serviço nos termos contratados pelo Poder Público, bem como da 
respectiva documentação fiscal. 

Após a certificação da liquidação (6) da despesa pelo 
setor de contabilidade ou de controle interno, que certificará que a 
regularidade da despesa e que todos os quesitos contratados foram 
cumpridos, será possível programar o pagamento (7) para a data do 
vencimento da obrigação.

Para finalizar, algumas breves considerações relativas à 
execução orçamentária pela ótica da gestão da receita. É preciso 
que os gestores da área tributária façam uma avaliação periódica 
da legislação correspondente, visando promover alterações em 
consonância com as transformações macro e microeconômicas, 
bem como para a permanente adequação às determinações 
constitucionais e aos princípios da equidade e simplicidade, na 
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perspectiva da justiça tributária. 

É fundamental também um rigor no controle e na atividade 
de cobrança, para que ocorra um efeito demonstração positivo, 
reforçando para a sociedade que não é vantajoso descumprir a 
obrigação tributária, quer pelo custo e transtorno trazido para o 
contribuinte inadimplente, quer pela redução de capacidade de 
financiamento das despesas públicas e, portanto, menor capacidade 
de atender às demandas da população. 

Entre as transferências intergovernamentais, as do Sistema 
Único de Saúde devem ser acompanhadas e fiscalizadas pela área 
da saúde, bem como pelos respectivos conselhos, pois existe a 
necessidade de conciliação entre as informações disponibilizadas no 
site do Ministério da Saúde sobre os repasses efetuados e a efetiva 
arrecadação ocorrida por meio bancário (e os registros contábeis 
decorrentes) pelos demais entes da Federação.

Os Conselhos de Saúde deverão ser informados pelo 
Ministério da Saúde sobre os recursos previstos para transferência 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios com base no Plano Nacional 
de Saúde e no termo de compromisso de gestão firmado entre os 
entes da Federação; procedimento semelhante envolve as Secretarias 
Estaduais para as transferências de recursos para os Municípios.
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5ª Parte – Relatórios de Acompanhamento  
e Gestão

Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal

a)Relatório Resumido da Execução Orçamentária, de 
periodicidade bimestral, composto pelos seguintes 
anexos:

• Anexo I – Balanço Orçamentário

• Anexo II – Despesa por Função

• Anexo III – Receita Corrente Líquida

• Anexo IV – Regime Geral Previdência Social

• Anexo V – Regime Próprio Previdência Social

• Anexo VI – Resultado Nominal

• Anexo VII – Resultado Nominal Entes Regime de 
Previdência

• Anexo VIII – Resultado Primário

• Anexo IX – Resultado Primário (União)

• Anexo X – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE)

• Anexo XI – Operação de Crédito

• Anexo XII – Projeção Atuarial RGPS

• Anexo XIII – Projeção Atuarial RPPS

• Anexo XIV – Alienação de Ativos

• Anexo XV – Saúde (União)

• Anexo XVI – Saúde (Estado)

• Anexo XVI – Saúde (Municípios)

• Anexo XVII – Simplificado
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A Figura 27 ilustra a composição desse relatório.

Figura 27 – Conteúdo do relatório resumido de execução orçamentária 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
BIMESTRAL

Art. 52 - Lei Complementar 101/00

Demonstrativos da Execução Orçamentária

RECEITAS
Cat. Econ./Fontes

Previsão Inicial Dotação Inicial
Realizadas

A Realizar

Deverá ser publicado até 30 dias após o encerramento do bimestre

I. Apuração da Receita
Corrente Líquida

II. Receitas e Despesas
Previdenciárias

III. Resultado Nominal e
Primário IV. Restos a Pagar

V. Just. Limitação
emprenho e frust. receita;
Ult.bim: Op.Cred; Proj. at.

prev.; Alien. ativo

VI. MDE; Saúde (bimestral)

Previsão
Atualizada

Dotação para o
Exercício

Liquidada

Saldo

Dotação para o Exercício

Despesa Empenhada e
Liquidada no Bimestre e
no Exercício

Previsão Atualizada

Receita Realizada Bimestre

Receita Realizada Exercício

Previsão a Realizar

DESPESAS
Função/Subfunção

RECEITAS
por Fontes

DESPESAS
Por Grupos de Natureza

Balanço Orçamentário “Categoria Econômica”

Acompanham o Relatório do Art. 52:
Art. 53

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.

a) Relatório de Gestão Fiscal, de periodicidade quadrimestral, 
composto pelos seguintes anexos:

• Anexo I – Pessoal

• Anexo II – Dívida

• Anexo II – Dívida (União)

• Anexo II – Dívida (Estados, DF e Municípios)

• Anexo II – Dívida (Entes com Regime de Previdência)

• Anexo III – Garantias

• Anexo IV – Operação de Crédito
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• Anexo V – Disponibilidade Financeira

• Anexo VI – Restos a Pagar

• Anexo VII – Limites

A Figura 28 ilustra a composição desse Relatório.

Figura 28 – Conteúdo do relatório de gestão fiscal 

Relatório de Gestão Fiscal
QUADRIMESTRAL

Art. 54 - Lei Complementar 101/2000

I. Comparativo com os
Limites da LRF Art. 55

III. Demonstrativos
Último Quadrimestre

II.
Indicação

das Medidas
Corretivas
Adotadas

ou a Adorar,
Quando se
Exceder os

Limites

Desp. C/Pessoal
Distinguindo Inativos e

Pensionistas

Dívidas Consolidada e
Mobiliária

Concessão de Garantias

Operações de Crédito
Inclusive ARO

Montante Disponibil.
Caixa em 31/12

Inscrição em Restos a Pagar

Liquidadas

Empenhadas e não
liquidadas no limite

do caixa

Cumprimento às regras do
ARO

Deve ser assinado pela autoridade maior de cada poder - Diretror Financeiro - Controle Interno
Deverá ser publicado após 30 dias do final do QUADRIMESTRE

Autoria: Francisco R. Funcia, Álvaro R. Rezende, Francisco H. Vignoli.

Fórmulas Básicas de Acompanhamento da Execução Orçamentária que 
poderão integrar um ou mais relatórios

• Dotação Inicial(-)Valor Contingenciado(=)Dotação 
Disponível

• Dotação Disponível(+)Suplementação(-)
Anulação(=Dotação Disponível Autorizada
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• Dotação Disponível Autorizada(-)Valor Reservado(=)Saldo 
da Dotação Disponível

• Valor Reservado(-)Valor Empenhado(=)Saldo de Reserva

• Valor Empenhado(-)Valor Liquidado(=)Saldo a Liquidar

• Valor Empenhado(-)Valor Pago(=)Saldo a Pagar

Planilhas de acompanhamento da arrecadação da receita base de cálculo 
para aplicação constitucional mínima em ações e serviços de saúde nos 
estados e municípios
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Tabela 1 - Estados: 12% – Base de Cálculo (apurada no ano 
da execução):

Receita Base de 
Cálculo

Prevista na 
LOA
(A)

Arrecadação
No mês

(B)

Arrecadação 
Acumulada 
até o mês

(C)

Diferença 
Previsão e 

Arrecadação
(E)=(A)-(C)

ICMS

IPVA

ITCMD (causa 
mortis; doação 
bens/direitos)

Transferência 
FPE da União 
para o Estado

IPI Exportação

LC 87/96 (Lei 
Kandir)

IRRF (dos 
rendimentos 
pagos pelo 
Estado)

Multas, juros 
e correção 
monetária dos 
impostos

Dívida ativa de 
impostos

TOTAL

Aplicação 
Mínima 
(TOTAL X 12%)



86

Conselho Nacional de Saúde

Tabela 2 - Municípios: 15% – Base de Cálculo (apurada no 
ano da execução):

Receita Base 
de Cálculo

Prevista 
na LOA

(A)

Arrecadação
No mês

(B)

Arrecadação 
Acumulada 
até o mês

(C)

Diferença 
Previsão e 

Arrecadação
(E)=(A)-(C)

Transferência 
ICMS para o 
Município

Transferência 
IPVA para o 
Município

Transferência 
FPM para o 
Município

Transferência 
IPI Exportação 
para o 
Município

Transferência 
LC 87/96 (Lei 
Kandir) para o 
Município

IRRF (dos 
rendimentos 
pagos pelo 
Município)

Transferência 
ITR para o 
Município

IPTU 

ISS

ITBI
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Receita Base 
de Cálculo

Prevista 
na LOA

(A)

Arrecadação
No mês

(B)

Arrecadação 
Acumulada 
até o mês

(C)

Diferença 
Previsão e 

Arrecadação
(E)=(A)-(C)

Multas, juros 
e correção 
monetária de 
impostos

Dívida ativa 
de impostos

TOTAL

Aplicação 
Mínima 
(TOTAL X 15%)
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Tabela 3 - Relatórios Básicos de Acompanhamento da Execução 
Orçamentária (Modelos adotados pela Cofin/CNS)

Tabela 3A - Ministério da Saúde - Execução Orçamentária
CONSOLIDAÇÃO POR ITENS SELECIONADOS
Mês e Ano

DENOMINAÇÃO

EXECUTADO ORÇAMENTO 2008 - LEI 
Nº       DE     /     /

2007 PLOA 
2008

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(A)

1 ITENS GLOBAIS

2 PESSOAL ATIVO

3 PESSOAL INATIVO E PENSIONISTA

4 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

5 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FNS

6 COMBATE ÀS CARÊNCIAS NUTRICIONAIS

7 PANDEMIA DE INFLUENZA (GRIPE AVIÁRIA)

8 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

9 MANUTENÇÃO DE UNIDADES OPERACIONAIS

10 HOSPITAIS PRÓPRIOS

11 INSTITUTO NACIONAL DO CÂNCER - INCa

-- --

72 --

AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE - Outras Custeio e Capital

AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE - PESSOAL ATIVO

AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE - TOTAL

FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA PROBREZA

FARMÁCIAS POPULARES

OUTROS CUSTEIOS E CAPITAL - TOTAL

PESSOAL INATIVO E PENSIONISTA

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

MS - TOTAL GERAL
Continua...
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ORÇAMENTO 2008 - LEI Nº       DE     /     / % % %

EMPENHADO
(B)

LIQUIDADO
(C)

PAGO
(D)

SALDO
FINANCEIRO

D=(B-C)

SALDO
ORÇAMENTÁRIO

E=(A-B)
EMP B/A LIQ C/A SALDO 

E/A

...Continuação
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Tabela 3B - Ministério da Saúde - Execução Orçamentária
CONSOLIDAÇÃO POR UNIDADES E PROGRAMAS
Mês e Ano

DENOMINAÇÃO

EXECUTADO ORÇAMENTO 2008 - LEI 
Nº       DE     /     /

2007 PLOA 
2008

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(A)

TOTAL DE PESSOAL E DÍVIDA
PESOSAL ATIVO
PESSOAL INATIVO

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
TOTAL DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
0016 GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE

0681 GESTÃO DA PARTICIPAÇÃO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS

0750 APOIO ADMINISTRATIVO

0901 OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

0909 OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

1186 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO COMPLEXO DA SAÚDE

-- --
-- --

AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE - Outras Custeio e Capital
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE - PESSOAL ATIVO
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE - TOTAL
FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA PROBREZA
FARMÁCIAS POPULARES
OUTROS CUSTEIOS E CAPITAL - TOTAL
PESSOAL INATIVO E PENSIONISTA
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

MS - TOTAL GERAL

Continua...
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ORÇAMENTO 2008 - LEI Nº       DE     /     / % % %

EMPENHADO
(B)

LIQUIDADO
(C)

PAGO
(D)

SALDO
FINANCEIRO

D=(B-C)

SALDO
ORÇAMENTÁRIO

E=(A-B)
EMP B/A LIQ C/A SALDO 

E/A

...Continuação
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Ministério da Saúde

Indicadores Consolidados em Relação à Receita

Mês e Ano:

Indicadores Valores

Empenhado Saúde (R$)

Receitas Correntes (R$)

Relação Emp. Saúde/Receita (%)

Liquidado Saúde (R$)

Receitas Correntes (R$)

Relação Liq. Saúde/Receita (%)
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Anexo A

GLOSSÁRIO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

É composta pelos órgãos integrantes das pessoas jurídicas 
políticas – União, estados, Distrito Federal e municípios –, aos quais a 
lei confere o exercício de funções administrativas.

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

É composta por pessoas jurídicas com personalidade de 
direito público ou privado que exercem funções administrativas, 
a saber: autarquias, fundações instituídas pelo Poder Público, 
sociedades de economia mista e empresas públicas.

AUTARQUIA 

Serviço público autônomo, criado por lei, com personalidade 
jurídica, patrimônio e receita própria, para executar atividades 
típicas da administração pública que requeiram, para seu melhor 
funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada.

CONTINGENCIAMENTO

Indisponibilidade orçamentária; mecanismo que garante o 
controle da execução orçamentária de acordo com o efetivo ingresso 
de receita.

DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO

Conforme estabelecido no artigo 17 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, é aquela despesa corrente derivada de lei, medida provisória 
ou ato administrativo normativo que fixe para o ente a obrigação 
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legal de sua execução por um período superior a dois anos.

EMPRESA CONTROLADA

Maioria do capital social (votante) de propriedade do ente 
da Federação.

EMPRESA ESTATAL DEPENDENTE 

Empresa controlada que receba recursos para pagamento 
de despesas correntes ou de capital, exceto aumento de participação 
acionária.

EMPRESA PÚBLICA 

Empresa que garante a produção de bens e serviços 
fundamentais à coletividade, de interesse social. É criada por lei e de 
responsabilidade de cada ente da Federação.

ENTE DA FEDERAÇÃO

União, estados, Distrito Federal e municípios.

FUNDAÇÃO 

Patrimônio total ou parcialmente público, dotado de 
personalidade jurídica de direito público ou privado e destinado, 
por lei, ao desempenho de atividades do Estado na ordem social, 
com capacidade de autoadministração e mediante controle da 
administração pública, nos limites da lei.

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000)

Normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal, que pressupõe a ação planejada e transparente, em continua
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que se previnem riscos e corrigem-se desvios capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas 
de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e 
condições no que tange à renúncia de receita, geração de despesas 
com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e 
mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, 
concessão de garantia e inscrição em “Restos a Pagar” (conforme 
artigo 1º).

LEI FEDERAL Nº 4.320/64

Normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços das entidades governamentais, além de 
padronizar o Modelo Orçamentário Brasileiro para União, estados, 
Distrito Federal e municípios. A Portaria nº 9, de 28 de janeiro de 
1974, do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, introduziu 
a classificação funcional-programática da despesa orçamentária, 
constituída pelas seguintes categorias: institucional, econômica, por 
funções de governo, por programas e por elementos. Essa classificação 
foi alterada pela Portaria MOG nº 42, de 14 de abril de 1999, constituída 
pelas categorias Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade e 
Operações Especiais, enquanto que a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163/2001 padronizou a classificação orçamentária da receita e 
despesa públicas, esta última constituída pela Categoria Econômica, 
Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento 
de Despesa e Item Econômico. A Portaria STN nº 303, de 28 de abril de 
2005 (e alterações), padronizou a classificação da receita por níveis, 
a saber: Categoria Econômica, Subcategoria Econômica, Fonte, Rubrica 
da Receita, Alínea da Receita, Subalínea da Receita. 

 MODELO ORÇAMENTÁRIO

Conjunto de procedimentos padronizados que devem ser 
seguidos pelos entes da Federação para poderem arrecadar suas 
receitas e efetuarem suas despesas. 

continuação
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ORÇAMENTO FISCAL

Integra o Orçamento Geral da União, dos estados ou dos 
municípios e refere-se aos poderes, seus fundos, órgãos e entidades 
da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público.

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Integra o Orçamento Geral da União, dos estados ou dos 
municípios e refere-se à saúde, previdência social e assistência social, 
da administração direta e indireta, bem como os respectivos fundos 
e fundações mantidos pelo Poder Público.

ORÇAMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS – INVESTIMENTOS

Compreende os investimentos das empresas em que o 
Poder Público, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto. 
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Anexo B

ROTEIRO BÁSICO PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONSELHEIROS DE SAÚDE

O presente roteiro foi elaborado a partir do material de 
apresentação de Gilson Carvalho nos seminários regionais de 
orçamento e financiamento, realizado pela Cofin/CNS em 2009.

B.1 Aplicação dos princípios legais relacionados aos aspectos do 
financiamento

a) OBRIGAÇÃO DO GESTOR DE GARANTIR O ACOMPANHAMENTO E A 
FISCALIZAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE PELOS CONSELHOS DE SAÚDE

• Constituição Federal (CF) – art. 10: ... é assegurada a 
participação dos trabalhadores e empregadores nos 
colegiados dos órgãos públicos em que os interesses 
profissionais ou previdenciários sejam objeto de 
discussão e deliberação;

• CF – art. 194: ... participação da comunidade em especial 
dos trabalhadores, empresários e aposentados;

• CF – art. 198: ... com participação da comunidade;

• Atos das Disposições Constitucionais Transitórias (ADTC) 
– art. 77: ... fundo que será fiscalizado pelo conselho de 
saúde;

• Lei nº 8.080 – art. 33: ... recursos movimentados sob 
fiscalização dos conselhos;

• Lei nº 8.142 – art. 1º:  ... o conselho controla inclusive nos 
aspectos econômicos e financeiros.

b) OBRIGAÇAO DO GESTOR DE ADMINISTRAR TODOS OS RECURSOS DA 
SAÚDE NA SECRETARIA DE SAÚDE

• CF – art.195 – § 2º: A proposta do Orçamento da Seguridade 
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Social será elaborada de forma integrada pelos 
órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e 
assistência social, tendo em vista as metas e prioridades 
estabelecidas na LDO, assegurada a cada área a gestão 
de seus recursos;

• Lei nº 8.080 – art. 33 – § 1º: Na esfera federal, os recursos 
financeiros, originários do Orçamento da Seguridade 
Social, de outros Orçamentos da União, além de outras 
fontes, serão administrados pelo Ministério da Saúde, 
através do Fundo Nacional de Saúde;

• CÓDIGO DE SAÚDE DE SÃO PAULO – Lei nº 791 – art. 49: Os 
recursos financeiros do SUS serão depositados no Fundo 
de Saúde de cada esfera de governo e movimentados pela 
direção do SUS, sob fiscalização do respectivo conselho de 
saúde.

c) OBRIGATORIEDADE DE O GESTOR PÚBLICO FORNECER INFORMAÇÃO E 
OUVIR O CIDADÃO

• CF – art. 5º – Inciso XXXIII: todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos informações de seu interesse particular 
ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas 
sob pena de responsabilidade;

• CF art. 74 – § 2º: ... qualquer cidadão pode denunciar ao 
TCU. 

d) OBRIGATORIEDADE DE O GESTOR INSTITUIR E MANTER FUNDO DE 
SAÚDE

• ADCT – art. 77 – § 3º: ... os recursos dos estados, DF e 
municípios e os transferidos pela União serão aplicados 
por meio de fundo de saúde;

• Lei nº 8.080 – art. 33: ... os recursos do SUS serão 
depositados em conta especial;

• Lei nº 8.142 – art. 4:  ... para receber recursos deverão contar 
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com fundo de saúde;

• Decreto nº 1.232 – art. 2º:  ... a transferência federal fica 
condicionada a ter fundo de saúde.

e) OBRIGATORIEDADE DE OS GESTORES DA UNIÃO, DOS ESTADOS E 
DOS MUNICÍPIOS ADMINISTRAR TODOS OS RECURSOS DO SUS 
NO RESPECTIVO FUNDO DE SAÚDE: OS RECURSOS PRÓPRIOS DE 
CADA ESFERA DE GOVERNO, OS TRANSFERIDOS DA UNIÃO PARA OS 
ESTADOS E OS TRANSFERIDOS DA UNIÃO E DOS ESTADOS PARA OS 
MUNICÍPIOS

• ADCT – art. 77 – § 3º: ... os recursos dos estados, DF e 
municípios  destinados às ações e serviços públicos de 
saúde e os transferidos pela União serão aplicados por 
meio de fundo de saúde;

• Lei nº 8.080 – art. 33: ... os recursos do SUS serão 
depositados em conta especial;

• CÓDIGO DE SAÚDE DE SÃO PAULO – Lei nº 791 – art. 49: os 
recursos do SUS serão depositados no fundo de saúde 
de cada esfera de governo.

f) OBRIGATORIEDADE DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE PELAS TRÊS ESFERAS DE GOVERNO: UNIÃO 
– PELO PERCENTUAL VARIAÇÃO NOMINAL DO PIB SOBRE O VALOR 
EMPENHADO; ESTADOS – 12% DA RECEITA BASE DE CÁLCULO; E 
MUNICÍPIOS – 15% DA RECEITA BASE DE CÁLCULO

• CF – art. 30 – Inciso VII: ... municípios fazem com cooperação 
financeira dos estados e da União;

• CF – art. 194:  ... diversidade da base de financiamento;

• CF – 195 e 198 – 1:  ... provenientes dos orçamentos da 
União, estados e municípios;

• ADCT – art. 77: ... EC-29.
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g) OBRIGATORIEDADE DE O GESTOR TER PLANO DE SAÚDE ASSOCIADO 
AO PPA, LDO, LOA, APROVADO PELO RESPECTIVO CONSELHO DE SAÚDE 
E PODER LEGISLATIVO

• CF – art. 29 – Inciso X: ... cooperação das associações 
representativas no planejamento municipal;

• CF – art. 165: ... leis estabelecerão o PPA, LDO, LOA (e... ADCT 
– art. 35-§ 2º);

• CF – art. 198: ...organização do SUS com participação da 
comunidade;

• Lei Complementar nº 101/00 (LRF) – Capítulo II: Lei do PPA, 
LDO, LOA; 

• Lei nº 8.080 – art. 36: ... projeto de planejamento e orçamento 
do SUS será ascendente... compatibilizando necessidades 
com disponibilidade de recursos... Os planos serão a 
base da atividade... Não existe transferência não prevista 
nos planos.

h) OBRIGATORIEDADE DE O GESTOR COMUNICAR AOS SINDICATOS, 
ENTIDADES EMPRESARIAIS E PARTIDOS POLÍTICOS O RECEBIMENTO 
DE QUALQUER RECURSO PARA A ÁREA DA SAÚDE ATÉ 48 HORAS 
DEPOIS DO INGRESSO

• Lei nº 9.452 – arts. 1º, 2º: ... administração federal comunica 
à Câmara as transferências feitas ao SUS; Prefeitura 
notifica partidos, sindicatos e entidades empresarias até 
2 dias após o recebimento.

i) OBRIGATORIEDADE DE O GESTOR PUBLICAR OU AFIXAR EM LOCAL DE 
AMPLA CIRCULAÇÃO A CADA MÊS A LISTAGEM DE TODAS AS COMPRAS 
REALIZADAS
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• Lei nº 8.666 modificada pela Lei nº 8.883: ... publicidade 
mensal publicada ou afixada de todas as compras: bem, 
preço unitário, quantidade adquirida, nome do vendedor, 
valor total da operação.

j) OBRIGATORIEDADE DE O GESTOR DE CADA ESFERA DE GOVERNO 
PRESTAR CONTAS AO CONSELHO DE SAÚDE A CADA TRÊS MESES

• Ver  Anexo D (página 121): ... o gestor do SUS apresentará 
a cada quatro (4) meses ao  conselho de saúde relatório 
detalhado contendo dado sobre o montante e a fonte dos 
recursos aplicados, auditorias concluídas ou iniciadas no 
período, bem como sobre a oferta e produção de serviços.

k) OBRIGATORIEDADE DE O GESTOR PRESTAR CONTAS EM AUDIÊNCIA 
PÚBLICA NAS CÂMARAS DE VEREADORES E NAS ASSEMBLEIAS 
LEGISLATIVAS RESPECTIVAS A CADA TRÊS MESES

• Ver  Anexo D (página 121): ... o gestor do SUS apresentará 
a cada quatro (4) meses ao  conselho de saúde e em 
audiência pública nas Câmaras e Assembleias relatório 
detalhado contendo dado sobre montante e a fonte dos 
recursos aplicados, auditorias concluídas ou iniciadas no 
período, bem como sobre a oferta e produção de serviços.

l) OBRIGATORIEDADE DE O GESTOR PUBLICAR BIMESTRALMENTE O 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DISPONIBILIZAR AS 
CONTAS ANUAIS POR 60 DIAS PARA TODO CONTRIBUINTE PODER 
VERIFICAR

• CF – art. 31 – § 3º: ... as contas municipais ficarão, durante 60 
dias, anualmente à disposição de qualquer contribuinte, 
para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes 
a legitimidade nos termos da lei;

• CF – art. 165 -– § 3º: ... publicar execução orçamentária 
bimestral;

• LRF – art. 52: ... Elaboração deste relatório bimestral.
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m) OBRIGATORIEDADE DE O GESTOR REGER-SE PELOS PRINCÍPIOS 
DA LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE E PUBLICIDADE E  
EFICIÊNCIA

• CF – art. 37: ... a administração pública obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência.

n) OBRIGATORIEDADE DE O GESTOR PRESTAR CONTAS AOS CIDADÃOS POR 
MEIO DOS RELATÓRIOS RESUMIDOS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
DE GESTÃO FISCAL, INCLUSIVE PELA INTERNET E EM AUDIÊNCIA PÚBLICA

• LRF – arts. 9º, 48, 67: ... audiência pública em maio setembro 
e fevereiro; ... são instrumentos de transparência da 
gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, 
inclusive nos meios eletrônicos de acesso público: 
planos, LDO, prestações de contas e respectivo parecer 
prévio, relatório resumido de execução orçamentária 
e de gestão fiscal e as versões simplificadas desses 
documentos ... Com incentivo à participação popular e 
realização de audiências públicas na elaboração dos 
planos, LDO e LOA; ...Conselho de gestão fiscal.

B.2 Aplicação de medidas eficientizadoras

• a) ÁREA DE COMPRAS:

• ter profissionais necessários: enfermeiro, farmacêutico, 
médico, administrador e economista/contador;

• administrar: na saúde, pelo menos as decisões essenciais;

• padronizar: medicamentos, material de consumo, 
equipamentos (principalmente os de menor vida útil e 
os mais caros);

• possuir comissão de licitação específica de saúde;

• comprar com antecedência para evitar compra 
emergencial (mais cara);

•  usar licitações estaduais e federais;
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•  usar sistema de registro de preços;

•  usar sistema de pregão reverso;

•  comprar direto do fabricante (principalmente 
medicamentos);

•  dar preferência para medicamentos genéricos. 

b) ÁREA DE ESTOQUE E DISPENSAÇÃO:

• ter profissionais adequados: enfermeiro, farmacêutico, 
médico, administrador e economista/contador, 
almoxarifes/estoquistas;

• ter condições físicas de armazenagem adequadas;

• trabalhar com curva abc ou similar;

• controlar a entrada e saída de produtos;

• controlar o prazo de validade dos produtos;

•  controlar os medicamentos de dispensação controlada;

• controlar a saída de medicamentos com entrega segura 
em cada unidade de dispensação final;

• controlar a entrada, saída e armazenagem em cada 
unidade de consumo.

c) GESTÃO DE RH – TRABALHADORES DA SAÚDE:

• ter profissionais necessários: administrador e economista/
contador e outros profissionais da área da saúde;

• ter a relação de todos os cargos-função da área da saúde 
autorizados pela Câmara;

• ter a relação do local de trabalho e carga horária de 
todos;

• ter plano cargos-salários e carreira da saúde;

• ter sistemas implantados de verificação das horas 
extras (alerta quando mais de 20% e diminuição 
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quando ultrapassar 30%), diárias, vale-transporte, 
vale-alimentação;

• ter rotinas para recrutamento de pessoal, seleção pública, 
provas, contratação, educação permanente;

• contratar todos os servidores por meio de concurso 
público e sem nenhuma contratação terceirizada de mão 
de obra nas atividades-fim.

d) SERVIÇOS DE TERCEIROS DE APOIO:

• ter profissionais necessários: administrador e advogado;

• ter a relação de todos os serviços terceirizados: limpeza, 
vigilância patrimonial, alimentação, transporte;

• verificar a inexistência de serviços terceirizados de mão 
de obra para atividade-fim (disfarçadas de apoio);

• verificar existência de termo de licitação legal com 
contratos legais;

• estabelecer mecanismos claros e viáveis de verificação 
da execução e qualidade do serviço prestado;

• verificar horas contratuais de serviço e as possíveis horas 
de excesso;

• verificar se as condições de trabalho e os encargos 
sociais dos terceiros estão sendo garantidos;

• verificar se existe controle público, institucional e social 
sobre a instituição, serviços e ações contratados-
conveniados (controle e avaliação das secretarias);

• trabalhar com o conceito de que o administrador público 
de saúde pode contratar ou conveniar serviços de 
terceiros complementarmente ao SUS (sempre a menor 
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parte) para executarem serviços públicos em seus 
próprios prédios.

e) CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, APARELHOS, VEÍCULOS E 
OUTROS:

• ter profissionais envolvidos com maior ou menor carga 
de trabalho na dependência do tamanho da secretaria: 
administrador, advogado e outros afins ao objeto de 
contrato;

• possuir processo de licitação completo;

• ter contrato claro e preciso com descrição do objeto, 
mecanismos de controle, reajustes legais e reais de 
mercado, etc.;

• ter a relação de todos os contratos: imóveis, veículos, 
máquinas, equipamentos médico-hospitalares, etc.;

• controlar a licitação com contratos e convênios legais;

• ter mecanismos claros e viáveis de verificação da 
qualidade e manutenção dos objetos locados; 

• verificar se existe controle público institucional e social 
sobre os locados e instituições locadoras.

f) REFORMAS, AMPLIAÇÕES E CONSTRUÇÕES DE UNIDADES E SERVIÇOS 
DE SAÚDE:

• ter profissionais necessários: administrador, advogado, 
engenheiro, arquiteto e outros afins ao objeto de 
contrato;

• serviços públicos podem alugar prédios e fazer as 
adaptações necessárias mediante explicitação de 
contrato;

• possuir processo de licitação completo;

• ter contrato claro e preciso com descrição do objeto, 
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mecanismos de controle, reajustes legais e reais de 
mercado, etc.;

• acompanhar as obras de reformas, ampliações, 
construções: material contratado e utilizado; 
especificações; acabamento; mão de obra e encargos 
sociais;

• ter mecanismos claros e viáveis de verificação da 
qualidade e manutenção dos objetos locados. 

g) ADMINISTRAÇÃO DE TRANSPORTE:

• ter profissionais necessários: administrador, engenheiro, 
mecânico de autos e outros afins à administração de 
veículos;

• buscar melhor custo-benefício: frota própria, locação de 
veículos, aluguel esporádico de táxis, veículos próprios 
de funcionários;

• ter rotinas de trabalho específicas: documentação, 
seguro, histórico dos veículos, habilitação dos condutores; 
treinamentos de direção defensiva e outros; 

• ter  controles: saída de veículos, controle de 
quilometragem, uso de combustível, lubrificantes, troca 
de pneus; 

• fazer revisões periódicas de rotina, consertos, serviços de 
manutenção próprios e contratados;  

• verificar se existe controle público institucional e social 
sobre os locados e instituições locadoras.

B.3 Aplicação de medidas corretivas na área dos gastos públicos

a) ÁREA DE COMPRAS:

• verificar as maiores, as mais comuns, as do mesmo 
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vencedor; as demais, fazer por amostragens;

• concorrências: verificar os vencedores mais frequentes, 
os vencedores cuja empresa não trabalha na área, as 
firmas concorrentes que sempre perdem e os endereços 
das empresas concorrentes (vencedoras ou não) ;

• verificar os maiores valores de compra ou por unidade e 
comparar alguns preços por amostragem;

• verificar e conferir por amostragem as entregas de maior 
valor ou maior número de unidades;

• verificar a compra de equipamentos: usados, 
remanufaturados, de segunda linha, similares;

• verificar a compra de material médico-hospitalar; segunda 
linha ou similar ou diferente do apresentado no pedido.

b) ÁREA DE GESTÃO DE CONTRATOS:

• verificar os contratos de terceirização, o quadro contratado 
e o quadro real em operação, as refeições fornecidas 
e cobradas, o material de limpeza usado e o cobrado, 
serviços e peças de veículo, de aparelhos, de informática 
e outros; 

• verificar os termos aditivos a contratos: excesso de 
termos e excesso de valores aditivos.

c) GESTÃO DE RH – TRABALHADORES DA SAÚDE:

• verificar pagamento de funcionários de outras áreas que 
não trabalham na saúde, com recursos da saúde;

• verificar pagamento de horas extras exageradas e 
fantasmas; salários turbinados;

• verificar pagamento de pessoas sem contrato, como 
trabalhadores avulsos ou autônomos, fora da legislação; 

• verificar pagamento de assessorias e consultorias a 
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servidores da própria administração e da secretaria de 
saúde;

• verificar pagamento por produção a servidores;

• verificar pagamento de gratificações, adicionais e outros 
sem autorização legislativa (câmara ou assembleia);

• verificar terceirização de trabalhadores de saúde para 
trabalharem nos próprios serviços públicos de saúde.

d) FINANCIAMENTO DO SUS (EC-29): 

• Existe conselho constituído e funcionando legal e 
moralmente bem?

• Existe fundo de saúde legal e real?

• O conselho tem acesso às informações financeiras para 
acompanhar e fiscalizar o fundo?

• Os recursos todos (próprios e transferidos) estão sendo 
administrados pelo fundo de saúde?

• O depósito deste recurso está sendo feito 
automaticamente pelo órgão arrecadador?

• Qual o gasto com saúde próprio, transferido e total?

• Qual o gasto percentual de recursos próprios nos últimos 
anos? 

• Entre as despesas com recursos do fundo de saúde, 
existe alguma indevida, como saneamento, inativos, 
dívida, lixo, merenda, serviços ou planos de saúde de 
funcionários, etc.?

• Todas as despesas feitas estão dentro do plano de 
saúde?

• Estão sendo obedecidas as obrigações legais de 
licitação; plano de cargos, carreira e salário; contratação 
de pessoal?
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• As despesas são demonstradas periodicamente – 
compras a cada mês, prestação de contas trimestral ao 
conselho, prestação de contas trimestral em audiência 
pública na câmara, prestação de contas quadrimestral 
do prefeito, incluindo saúde?
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Anexo C

ROTEIRO BÁSICO PARA A ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO

SITUAÇÃO FÍSICA E OPERACIONAL DO MUNICÍPIO

• Qual é o estado da manutenção da cidade (viário, 
limpeza, etc.)?

• Qual é a condição da oferta e a qualidade dos serviços 
nas áreas de educação, saúde e em outras áreas?

• Como estão distribuídas geograficamente as unidades 
de prestação de serviços nas áreas sociais?

• Quantas pessoas são atendidas nessas unidades?

• Há demanda reprimida?

• Qual o estado de conservação dos prédios, instalações, 
equipamentos, veículos e outros materiais utilizados na 
prestação desses serviços?

• Qual a situação de estoque de medicamentos, materiais 
de enfermagem, de limpeza e outros de consumo?

SITUAÇÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO

• Quais são as principais rubricas da receita do município?

• Qual foi o comportamento da arrecadação nos últimos 
anos?

• Qual é o perfil da receita municipal (receitas próprias x 
transferências)?

• Qual é o índice de vinculação das receitas municipais?

• As receitas vinculadas à saúde e à educação foram 
repassadas regularmente ou há pendência a ser 
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regularizada?

• A legislação tributária municipal está consolidada e 
atualizada?

• Todos os tributos de competência municipal estão sendo 
lançados e cobrados com regularidade?

• Qual é o nível de inadimplência dos tributos municipais?

• Qual foi o último ano dos débitos inscritos em dívida 
ativa e como está sendo a execução fiscal do município?

• O valor adicionado no município apresenta uma 
tendência de crescimento ou de queda?

• O índice de participação do município no ICMS tem 
aumentado ou diminuído?

• O cadastro mobiliário e imobiliário está atualizado ou 
desatualizado?

• A planta genérica de valores precisa ser revisada?

• O ISS reflete o nível de atividade do setor de serviços?

SITUAÇÃO DE ENDIVIDAMENTO DO MUNICÍPIO

• Quais são (e quanto representam) as dívidas de curto 
e longo prazo, inscritas ou não em Restos a Pagar e na 
Dívida Consolidada e Fundada, incluindo os Precatórios 
Judiciais?

• Há precatórios pendentes de pagamento, negociados ou 
não nos termo da Emenda Constitucional nº 30 (dez anos 
para pagar)?

• A lista de credores de precatórios está atualizada e na 
nova ordem cronológica após a exclusão dos de pequeno 
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valor (definido por lei municipal nos termos da EC-30)?

• O atual limite de endividamento está abaixo de 120% 
da receita corrente líquida, o que possibilitaria, além 
das demais condições previstas pela Resolução nº 
40/2001 do Senado Federal, ampliar o endividamento 
público municipal ao buscar recursos necessários para 
complementar o financiamento dos investimentos?

QUESTÕES DIVERSAS REFERENTES ÀS DESPESAS MUNICIPAIS

• Qual é o perfil da despesa municipal (por função de 
governo, categoria, elemento econômico e por secretaria)?

• Os gastos com custeio têm aumentado ou diminuído 
nos últimos anos?

• Qual tem sido o comportamento dos gastos com pessoal 
nos últimos anos, bem como qual é a evolução dessa 
despesa enquanto percentagem da Receita Corrente 
Líquida?

• Quais são os benefícios e as vantagens previstos pelo 
Estatuto do Funcionalismo e qual é a projeção do impacto 
financeiro para os próximos anos?

• A estrutura administrativa é adequada em termos 
gerenciais (cargos comissionados) para a implantação 
do programa de governo?

• Há regime próprio de previdência? Em caso positivo, o 
cálculo atuarial foi realizado e está atualizado?

• As contribuições patronais e dos segurados estão 
regulares, nos termos da legislação e em consonância 
com o cálculo atuarial?

• O município tem rede própria de ensino fundamental? 
As informações referentes ao número de alunos 
matriculados, para fins de contabilização do retorno do 
Fundeb, estão corretas?
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• Qual é a situação dos contratos de fornecimento de 
materiais e serviços, em termos de preços, valores 
unitários, volume contratado e período de vigência?

• Quais são os investimentos necessários, os projetos 
executivos já estão prontos e qual é a capacidade para 
financiar os investimentos com recursos próprios?
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Anexo D
Complemento do Anexo B (página 104)

ROTEIRO BÁSICO PARA A ANÁLISE DE CONFORMIDADE DO RAG

Complementando as demais atribuições existentes para o 
controle social na legislação que rege o Sistema Único de Saúde 
(SUS), cujo roteiro básico encontra-se no Anexo B/B.1, a LC 141 contém 
dispositivos com atribuições específicas aos Conselhos de Saúde 
referentes ao papel exercido pelos conselheiros no processo de 
fiscalização, avaliação e controle das despesas com ações e serviços 
públicos de saúde na União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
nos termos da presente lei. Assim sendo, foram estabelecidas as 
seguintes atribuições aos Conselhos Nacional, Estaduais, Distrital e 
Municipais de Saúde:

a) Deliberar sobre as despesas com saneamento básico 
de domicílios ou de pequenas comunidades que serão 
consideradas como ações e serviços de saúde na prestação 
de contas do respectivo gestor federal, estadual, distrital ou 
municipal;

b) Deliberar sobre as diretrizes para o estabelecimento de 
prioridades para as ações e serviços públicos de saúde pelo 
respectivo gestor federal, estadual, distrital ou municipal;

c) Avaliar a gestão do SUS quadrimestralmente e emitir 
parecer conclusivo sobre o cumprimento dos dispositivos 
da LC 141/2012 quando da apreciação das contas anuais 
encaminhadas pelo respectivo gestor federal, estadual, 
distrital ou municipal;

d) Avaliar a repercussão da LC141/2012 sobre as condições de 
saúde e na qualidade dos serviços de saúde da população e 
encaminhamento ao Chefe do Poder Executivo do respectivo 
ente da Federação das indicações para que sejam adotadas 
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as medidas corretivas necessárias;

e) Apreciar os indicadores propostos pelos gestores de 
saúde dos respectivos entes da Federação para a avaliação 
da qualidade das ações e serviços públicos de saúde e a 
implementação de processos de educação na saúde e na 
transferência de tecnologia visando à operacionalização do 
sistema eletrônico de que trata o artigo 39 da LC 141;

f) Participar na formulação do programa permanente 
de educação na saúde para qualificar a atuação dos 
conselheiros, especialmente usuários e trabalhadores, e 
na formulação de estratégias e assegurar efetivo controle 
social da execução da política de saúde;

g) Assessorar o Poder Legislativo de cada ente da Federação, 
quando requisitados, no exercício da fiscalização do 
cumprimento dos dispositivos da LC141/2012, especialmente, 
a elaboração e a execução do Plano de Saúde, o 
cumprimento das metas estabelecidas na LDO, a aplicação 
dos recursos mínimos constitucionalmente estabelecidos, 
as transferências financeiras na modalidade “Fundo-a-
Fundo”, a aplicação de recursos vinculados e a destinação 
dos recursos oriundos da alienação de ativos vinculados ao 
SUS;

h) Receber informação do Ministério da Saúde sobre os 
recursos previstos para transferência aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios com base no Plano Nacional de Saúde e 
no termo de compromisso de gestão firmado entre os entes 
da Federação (procedimento semelhante para a informação 
das Secretarias Estaduais de Saúde sobre as transferências 
de recursos aos Municípios); e

i) Receber informação do Ministério da Saúde sobre o 
descumprimento dos dispositivos da LC141/2012 pelos 



123

Manual de orçamento e finanças públicas para conselheiros de saúde

Estados, Distrito Federal e Municípios.

Além dessas, são atribuições exclusivas do Conselho Nacional 
de Saúde conforme a LC 141/2012:

a) Deliberar sobre a metodologia pactuada na CIT para 
definição dos montantes a serem transferidos pelo Ministério 
da Saúde para Estados, Distrito Federal e Municípios para 
custeio das ações e serviços de saúde.

b) Deliberar sobre as normas do SUS pactuadas na Comissão 
Intergestores Tripartite (CIT).

c) Deliberar sobre o modelo padronizado do Relatório 
Anual de Gestão (RAG) e dos Relatórios Quadrimestrais da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e do modelo 
simplificado desse relatório para os municípios com menos 
de 50 mil habitantes.

Por fim, a seguir, dois quadros-síntese associam essas novas 
atribuições legais com os pré-requisitos e os prazos necessários para 
que os conselheiros de saúde possam cumprir seu papel legal.
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ANEXO E
DESPESAS QUE PODEM (E.1) E QUE NÃO PODEM (E.2) SER CONSIDERADAS COMO AÇÕES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

E.1 O que pode

E.1.1) Conforme artigo 3º da LC 141:

I - vigilância em saúde, incluindo a epidemiológica e a sanitária; 

II - atenção integral e universal à saúde em todos os níveis de 
complexidade, incluindo assistência terapêutica e recuperação 
de deficiências nutricionais; 

III - capacitação do pessoal de saúde do Sistema Único de 
Saúde (SUS); 

IV - desenvolvimento científico e tecnológico e controle de 
qualidade promovidos por instituições do SUS; 

V - produção, aquisição e distribuição de insumos específicos 
dos serviços de saúde do SUS, tais como: imunobiológicos, 
sangue e hemoderivados, medicamentos e equipamentos 
médico-odontológicos; 

VI - saneamento básico de domicílios ou de pequenas 
comunidades, desde que seja aprovado pelo Conselho de 
Saúde do ente da Federação financiador da ação e esteja de 
acordo com as diretrizes das demais determinações previstas 
nesta Lei Complementar;

VII - saneamento básico dos distritos sanitários especiais 
indígenas e de comunidades remanescentes de quilombos; 

VIII - manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de 
vetores de doenças; 

IX - investimento na rede física do SUS, incluindo a execução 
de obras de recuperação, reforma, ampliação e construção de 
estabelecimentos públicos de saúde;
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X - remuneração do pessoal ativo da área de saúde em 
atividade nas ações de que trata este artigo, incluindo os 
encargos sociais;

XI - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições 
públicas do SUS e imprescindíveis à execução das ações e 
serviços públicos de saúde; e 

XII - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades 
prestadoras de serviços públicos de saúde.

E.1.2) Conforme artigos 6º e 7º da Lei 8080/90:

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema 
Único de Saúde (SUS):

I - a execução de ações:

a) de vigilância sanitária;

b) de vigilância epidemiológica;

c) de saúde do trabalhador; e

d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

II - a participação na formulação da política e na execução de 
ações de saneamento básico;

III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de 
saúde;

IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;

V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho;

VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, 
imunobiológicos e outros insumos de interesse para a saúde e 
a participação na sua produção;
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VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias 
de interesse para a saúde;

VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas 
para consumo humano;

IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos e radioativos;

X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento 
científico e tecnológico;

XI - a formulação e execução da política de sangue e seus 
derivados.

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de 
ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde 
e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio 
ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de 
serviços de interesse da saúde, abrangendo:

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, 
se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e 
processos, da produção ao consumo; e

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta 
ou indiretamente com a saúde.

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto 
de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou 
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes 
e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a 
finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e 
controle das doenças ou agravos.

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta 
lei, um conjunto de atividades que se destina, através das 
ações de vigilância epidemiológica e vigilância sanitária, à 
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promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como 
visa à recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores 
submetidos aos riscos e agravos advindos das condições de 
trabalho, abrangendo:

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho 
ou portador de doença profissional e do trabalho;

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação e controle dos 
riscos e agravos potenciais à saúde existentes no processo de 
trabalho;

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único 
de Saúde (SUS), da normatização, fiscalização e controle das 
condições de produção, extração, armazenamento, transporte, 
distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de 
máquinas e de equipamentos que apresentam riscos à saúde 
do trabalhador;

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde;

V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade 
sindical e às empresas sobre os riscos de acidentes de trabalho, 
doença profissional e do trabalho, bem como os resultados de 
fiscalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, de 
admissão, periódicos e de demissão, respeitados os preceitos 
da ética profissional;

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos 
serviços de saúde do trabalhador nas instituições e empresas 
públicas e privadas;

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas 
no processo de trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração 
das entidades sindicais; e

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao 
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órgão competente a interdição de máquina, de setor de serviço 
ou de todo ambiente de trabalho, quando houver exposição a 
risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores.

E.2 O que não pode

Conforme o artigo 4º da LC 141:

Art. 4º Não constituirão despesas com ações e serviços públicos 
de saúde, para fins de apuração dos percentuais mínimos de que 
trata esta Lei Complementar, aquelas decorrentes de:

I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos 
servidores da saúde; 

II - pessoal ativo da área de saúde quando em atividade alheia 
à referida área; 

III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso 
universal;

IV - merenda escolar e outros programas de alimentação, 
ainda que executados em unidades do SUS, ressalvando-se o 
disposto no inciso II do art. 3o; 

V - saneamento básico, inclusive quanto às ações financiadas e 
mantidas com recursos provenientes de taxas, tarifas ou preços 
públicos instituídos para essa finalidade;

VI - limpeza urbana e remoção de resíduos; 

VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos 
órgãos de meio ambiente dos entes da Federação ou por 
entidades não governamentais; 

VIII - ações de assistência social; 

IX - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar 
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direta ou indiretamente a rede de saúde; e 

X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos 
distintos dos especificados na base de cálculo definida nesta 
Lei Complementar ou vinculados a fundos específicos distintos 
daqueles da saúde.
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